
PREFEITURA MUNEClPAL DE

CANENDE ~
GllVEilNll illFERENTE

F EDiTAL DA DiSPENSA DE LICITACAO N9 027/2024-DL
Com fundamento no Decreto Municipal nQ 017/2024 de 09 de Janeiro ole 2024 e do art. N.9 75, inciso i da

Lei Federal n.9 14.133/2021.

O MUNICiPIO DE CANINDE/CE, pessoa juridica de direito pi'iblico interno, inscrita no GNP] N9.
07.963.259/0001-87, com sede no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, lmaculada Conceigéo,
Canindé/CE, através do Agente de Contratagéo e da Secretaria de Meio Ambiente, torna pi’ibiico que,
realizaré DESPENSA DE LICITACAO, com critério do julgamento MENOR PRECO GLOBAL, Execucfio
Indireta Empreitada por Prego Unitério, nos termos do Decreto Municipal n9 017/2024 de 09 do
Ianeiro de 2024 e do Amigo N9 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e as exigéncias estabelecidas neste Edital,
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, obietivando obter a melhor proposta,
observadas as datas e horérios discriminados a seguir: '

DATA LiMITE PARA
APRESENTACAO DA
PROPOSTAS E
DOCUMENTAcAO:

ATE 0 DIA 12/09/2024

REFERENCIAS DE
HORARIO: HORARIO DE BRASlLlA—DF

ENDERECO
ELETRDNICO PARA SlTIO:htms://www.caninde.ce.gov.br/dispensaeinexigibilidadenhn
PROPOSTAS DE PREgos
E DOCUMENTACAO DE EvMAIL:licitacaocanindez023@gmail.com
HABiLITAcAO:

FUNDAMENTACAO: ART. N? 75, inciso I DA LEI FEDERAL N.9 14.133/2021

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE LiMPEZA
NO TRECHO DO RIO CANINDE, NA SEDE DO MUNicipio DE CANINDE— CE.
DE ACORDO COM A DEMANDA DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE
CANINDE-CE.

OBIETO:

1. :30 OBIETO:

1.1. Constitui objeto desta DISPENSA DE LIczTAcAo a CONTRATAcAo DE EMPRESA PARA
PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA N0 TRECHO DO Rio CANINDE, NA SEDE DO MUNICiPIO DE
CANINDé- CE, DE ACORDO COM A DEMANDA DA SECRETARIA DE MEiO AMBIENTE DE CANINDE-CE.
1.2. Compfiem este Edital, além das condigoes especificas, os seguintes documentos:

>> ANEXO I u PROIETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA;
> ANExo II — MODELo DE PROPOSTA;
> ANEXO 1H — MINUTA D0 CONTRATO.
2. DAS CONDICGES DE PARTICIPACAO:

2.1. Poderéo participar do presente procedimento administrative quaisquer pessoas juridicas localizadas
em qualquer Unidade da Federaqéo, cadastradas ou n50 na PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE/CE,
que atendam a todas as condigées exigldas neste edital, observados os necessérios requisitos de
habilitagéio e a pertinéncia de seu objetivo social com o objeto do procedimento.
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2.2. N30 poderéo participar licitantes com sécios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhéo de sécios, cooperados, diretores ou representantes entre iicitantes participantes
os respectivos participantes seréo automaticamente desciassificados do procedimento,
independentemente do prego proposto.
2.3. N510 poderéo participar da presente licitagéo os interessados:
a) que se encontrem em processo de faléncia ou recuperagéo judicial;
b] que se encontrem em processo de dissolugé‘lo, de qéio, de ciséo ou de incorporagéo;
c) que estejam cumprindo suspenséo temporéria de participagéo em licitagéo ou impedimento de
contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINoE/CE;
d) que tenham sido declaradas inidoneas para Iicitar ou contratar com a Administragéo Pfiblica;
e) que se apresentem constituidos na forma do empresas em consércio;
f] que néo tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF;

3. D0 PRAZO DO EDITAL E D0 ENVIO DE PROPOSTA DE PRECOS/COTACAO E DOCUMENTOS DE
HABILITACAO:

3:1. 0 presente ééital de DISPENSA DE LICITACAO ficaré aberto por um periodo de 3 (TRES) DIAS
UTEIS, a partir da data da divuigagéo no site, onde, os interessados em apresentar propostas de pregos
adicionais 6 OS respectivos documentos de habilitagéo deveréo ser encaminhados ao e—mail:
licitacaocanindeZ023@gmail.c0m, preferencialmente fazendo referéncia a DISPENSA DE LICETACAO
DE N9 027/2024-DL.

4-. PROPOSTA/COTACAO DE PRECOS:

4.1. A Proposta de preqo deveré ser apresentada conforme modelo constante no Anexo H deste Edital.
4.2. As propostas de prego que n50 estiverem em consonéncia com as exigéncias deste Edital seréo
desconsideradas juigando- se pela desclassificagéo.
4.3. Os pregos ofertados néo poderéo exceder os valores unitérios, constantes neste Editai, devendo
obedecer a0 valor estipuiado peIa administragéo.
4.4. Os pregos ofertados seréo de exclusiva responsabilidade do fornecedor, n50 lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer aiteragéo, sob alegag'eio de erro, omisséo ou quaiquer outro pretexto.
4.5. A apresentagéo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigées neias
contidas, em conformidade com o que dispfie o Projeto Bésico/Termo de Referéncia, assumindo 0
proponente o compromisso de executar 05 services nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensflios necessérios, em quantidades e quaiidades adequadas 51 perfeita
execugéo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigéo.
4.6. O proponente deveré assinaiar, conforme o caso, quando da confecgéo de sua proposta de pregos,
quanta as disposigoes correspondentes as declaragées mencionadas e exigidas no modelo de proposta de
pregos.
4.7. No caso de 0 prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administracéo, poderé
haver a negociagéo de condigées mais vantajosas.
4.8. Neste caso, seré encaminhada contraproposta ao fornececlor que tenha apresentado o melhor prego,
para que seja obtida melhor proposta com prego compativel ao estimado pela Administragio.
4.9. A negociagéo poderé ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificagéo, quando o primeiro coiocado, mesmo apés a negociagéo, for desclassificado em razéo de sua
proposta permanecer acima do prego méximo definido para a contratagéo.
4.10. Seré desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vicios insanéveis;
b) néo obedecer és especificagées técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
C) apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego méximo definido para a
contratagéo;
d} r1510 tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragéo;
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e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus anexos, desde que
insanével. ’

4.11. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, on em caso da necessidade do
esciarecimentos complementares, poderéo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a
exequibiiidade da proposta.
4.12. Erros no preenchimento da pianiiha n30 constituem motivo para a desciassificagéo da proposta. A
planiiha poderé ser ajustada peio fornecedor, no prazo indicado peio sistema, desde que néio haja
majoragéo do prego.
4.13.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que néo alterem a substancia
das propostas.
4.14. So a proposta for desciassificada, seré examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente,
na ordem de ciassificagéo.

5. DOS DOCUMENTOS HABlLlTACAO

5.1. Os documentos de habilitagéo poderiio ser enviados juntamente com a proposta de
pregos/coleta fornecida pelo proponente, nos termos e prazos anteriormente mencionados ou
posteriormente no fim do prazo de recebimento das propostas adicionais da empresa de menor
valor apés solicitagfio do agente de contratagéo.
5.2. Case néo haja a apresentagéo de propostas adicionais, poderé a autoridade competente solicitar os
documentos de habiiitagio, em ordem de classificagéo, dos proponentes os quais forneceram cotagéo de
pregos na fase inicia}.
5.3. Os documentos de habiiitagio seréo aqueles constantes do projeto bésico/termo de referéncia.
5.4. Como condigéo prévia ao exame da documentagéo de habilitagéo do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro Eugar, seré verificado o eventual descumprimento das condiooes de participagéo,
especialmente quanto é existéncia de sanoéo que impega a participagéo no certame on a futura
contratagéo. 7
5.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habiiitagéo complementares, necessérios é
confirmagéo daqueies exigidos neste procedimento e jé apresentados, o fornecedor seré convocado a
encaminhé—Ios, em formato digital, apés solicitagéo da Administragio, sob pena de inabilitagéo.
5.6. Somente haveré a necessidade do comprovagéo do preenchimento de requisites mediante
apresentagéo dos documentos originais ado-digitalis quando houver dfivida em relagéo 51 integridade do
documento digital.
5.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estarz’i dispensado [a] da
prova de inscrigfio nos cadastros de contribuintes estaduai e municipal e (b) da apresentagéo do baiango
patrimoniai e das demonstragoes contébeis do ultimo exercicio.
5.8. Havendo necessidade de anaiisar minuciosamente o's documentos exigidos, 3 59:55:10 seré suspensa.
sendo informada a nova data 6 horério para a sua continuidade.
5.9. Seré inabilitado o fornecedor que n50 comprovar sua habiIitagio, seja por néo apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresenté~los em desacordo com o estabelecido neste procedimento.
5.10. Na hipotese de 0 fornecedor néo atender 5:15 exigéncias para a habilitagéo, o érgéo ou entidade
examinaré a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagéo, até a apuragéo de
uma proposta que atenda és especificagoes do objeto e as condigoes de habiiitaoéo
5.11. Constatado o atendimento 515 exigéncias de habiiitagéo, o fornecedor seré habilitado.
5.12. Os documentos de habilitagio serfio aqueies constantes da relagfio anexa a0 projeto
bz‘isico/termo e referéncia.

6. DA RATIFICAcAo E CONTRATAQAO

6.1. Constatada as condigoes quanto a proposta de pregos e documentos de habilitagéo, caso o
procedimento néo se encaixe nas condigoes simplificadas de contratagfio previstas no Decreto Municipa}:~
n9 017/2024 de 09 de Ianeiro de 2024, este seguiré para devida ratificagfio. $9

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANENDE
IIDVERNO DIFEKENTE

6.2. Apos a ratificagéo, caso se conclua pela contratagéo, seré emitido o contrato on, conforme o caso, o
instrumento equivaiente [ordem do service/comma ou autorizagao de execugéo/fornecimento].
6.3. O proponente a quad teve sua proposta ratificada, conforme o caso e hipoteses previstas no Decreto
Municipal n9 017 /2024 de 09 de Ianeiro de 2024, teré o prazo de 2 {dais} dias, contados a partir da data
de sua convocagéo, para aceitar a ordem de servigo/compra ou autorizagéo de execucéo/fornecimento,
sob pena de decair do direito é contratagéo, sem prejuizo das sangoes previstas neste procedimento e na
Lei Federal {1.9 14.133/21.

7. DAS DISPOSICGES GERAIS:
new». , ,

7.1. Poderé a 13REFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE/CE revogar o presente EditaI da DISPENSA DE
LICITACAO, no todo on em parte, por conveniéncia administrativa e interesse pfzblico, decorrente de fato
superveniente, devidamente justificado.
7.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE/CE deveré anular o presente Editai de DISPENSA DE
LICITACAO, no todo on em parte, sempre que acontecer iiegalidade, de oficio on per provocagéo.
7.3. A anulagéo do procedimento de DISPENSA DE LICITACAO, néo gez'a direito é indenizagéo,
ressaivada o disposto no parégrafo (mice do art. 71 da Lei Federal nQ 14.133 /21.
7.4. Apés a fase de classificagéo das propostas, néo cabe desisténcia da mesma, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito peia PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE/CE.
7.5. Todas as normas inerentes 2‘1 contratagéo, discriminadas no Anexo ~ Projeto Bésico/Termo de
Referéncia deste Instruxnento Convocatério, deveréo ser minuciosamente observadas pelos Iicitantes
quando da elaboragéo de suas Propostas do Pregos e da separagio dos documentos de habilitaoéo.
7.6. No interesse da Administragéo Municipal e sem que caiba es licitantes quauer tipo de
indenizagéo, fica assegurado a autoridade competente:
a) alterar as condigoes, a qualquer tempo, no todo on em parte, da presente Iicitagéo, dando ciéncia aos
interessados na forma da Iegisiagéo vigente.
b) anular ou revogar, no todo on em parte, a presente Iicitagéo, a qualquer tempo, disto dando ciéncia aos
interessados mediante publicagéo na forma da Iegislagéo vigente.

7.7. 05 avisos de prosseguimento das sessoes, a deciséo sobre os recursos interpostos, a Anulagéo ou
revogagfio seréo feitos aos interessados mediante publicagéo no Diério Oficial da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANINDE/CE e no site
https:/ /www.caninde.ce.20v.br ldispen5aeinexi§ibilidadevhu

Canindé/CE, 02 de setembro de 2024.
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PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:
1.1. CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO 19E SERVICOS DE LIMPEZA NO TRECHO D0
RIO CANINDE, NA SEDE D0 MUNICIPIO DE CANINDE- CE, DE ACORDO COM A DEMANDA DA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE CANINDE-CE.

2. ESPECIFICACAO D0 OBJETO E VALOR ESTIMADO:

7 'VALORES
VAL. UNiT. VAL. TOTALITEM . ESPECIFICAcAo UNIDADE QUANT

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA
PRESTAcAo DE snnvzcos DE
LIMPEZA NO TRECHO no mo
CANIND'E, NA SEDE DO MUNICEPIO
DE CANINDE- CE, DE ACORDO COM
A DEMANDA DA SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE DE CANINDE-CE.

SERVICO {)1 R$ 43.46161 R$ 43.467131

VALOR GLOBAL: R$ 43.467,61 {QUARENTA E TRES MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA
E UM CENTAVOS}.

3. DOCUMENTOS DE HABILITACAO
3.1. RELATIVA A HABILITAQAO JURiDICA:
3.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso ole empresa (firma individual), no registro publico de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso cla licitante ser 3 sucursal, filial ou agéncia, apresentar
o registro da Junta onde opera com averbagao no registro da Junta oncle tern sede a matriz.
3.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando
do sociedades empresérias e, no case do sociedades por agoes, acompanhado de documentos de
eleigéo de seus administradores; clevendo, no case da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbagao no registro da Junta onde tern sede a matriz.
Se 0 contrato social nao for consolidado deverao ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato
inicial e se consolidado, existindo alteragoes posteriores, também, essas serao exigidas.
3.1.3. INSCRICAO D0 ATO CONSTITUTIVO, no case de sociedades simples - exceto cooperativas ~ no
Cartorio de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada cle prova da diretoria em exercicio; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no Cartério de Registro das
Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbagao no Cartorio onde tern sede a matriz.
3.1.4». DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo organ competente, quando a atividade assim o exigir.
3.1.5. Documento oficial de identificagéo Valido [com foto) e comprovante de CPF do socio —
administrador e on titular da empresa.

avid
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3.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoas Iuridicas (CNPD com CNAE compativel ao
objeto da Dispensa.
3.2.2. Prova de inscrigao no cadastro de contribuintes estadual (PIC) ou municipal, conforme o caso, se
houver, relative ao domicilio ou sede da lici’cante, pertinente a0 seu ramo de atividade e compativel
com 0 objeto contratual;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributes Federais e Divida Ativa da Uniao [inclusive
contribuigoes sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentagao Certidéo Negativa
de Débitos Estaduais de seu domicilio ou sede;
3.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentagéo da Certidao
Negativa de Débitos Municipais de sen domicilio ou sede (Geral on 185);
3.2.6. Prova de regularidade relativa a0 Fundo de Garantia por Tempo de Service (POTS) mediante a
apresentagéo do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
3.2.7. Prova de inexisténcia de débitos inadimpiidos perante a justiga do trabaiho, mediante a
apresentagao do Certidéo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, em conformidade com o disposto
na CLT com as alteragées da Lei N9. 12.440/11 w DOU de 08/07/2011.
3.2.8. No que concerne as provas de regularidade fiscai, através de certidées, equipara—se os mesmos
efeitos da certidao negativa as certidoes positivas corn efeito de negativa.
3.2.9. Havendo alguma restrigao na comprovagao da reguiaridade fiscai e trabaihista, aos Iicitantes
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, seré assegurado o prazo de 05
(cinco) dias fiteis, cujo termo inicia] corresponderé ao memento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogéveis por igual periodo, a critério do Pregoeiro, para a reguiarizagao da
documentagao e emissao de eventuais certidées negativas ou positivas corn efeito de certidao
negativa;
3.2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deveréo apresentar toda a documentagao
exigida para efeito de comprovagéo de regularidade fiscai e trabalhista, mesmo que esta apresente
aiguma restrigao;
3.2.11. A 11:10 reguiarizagao da documentagao, no prazo estabeiecido, impiicaré decadénrja do direito a
registrar o prego, sem prejuizo das sangoes previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado a convocagao
dos 1icitantes remanescentes, na ordem de classificagéo, para a assinatura da respectiva ata, on a
revogagao da licitagéo;

3.3. RELATIVA A QUALIFICAcAO ECONOMIco—FINANCEIRA:
3.3.1. Certidao negativa do faiéncia ou concordata, dissoiugao ou liquidagao, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica;

3.4. RELATIVA A QUALIFICACAO TECNICA:
3.4.1. Prove de Registro de Pessoa Iuridica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia —
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU da localidade cla sede da proponente, dentro do
prazo de validade;

3.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITACAO:

3.5.1. Declaragao de que, em comprimento a0 estabeiecido na Lei :19 9.854, cle 27/10/1999, pubiicada
no DOU de 28/10/1999. e 30 inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituigao Federal, nao emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insaiubre, nem emprega menores de
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condigéo de aprendiz, a partir de 14 [quatorze) anos;

1 ge
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3.5.2. DECLARACAO DE QUE O LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMACOES E
DAS CONDICCES LOCAIS PARA O CUMPRlMENTO DAS OBRIGACOES OBJETO DA LICITACAO.
3.5.3. 0 envio da proposta final (consolidada), e dos documentos de habilitagfio, devera ser
realizado via e-mail: licitacaocaninde2023@0, mail.com, no prazo definido no edital, apos a
solicitagfio pelo agente de contratagfio, sob pena de desclassificagfio, caso a empresa opte por ja
enviar os documentos de habilitagao os mesmos jé serfio analisados pos prazo estabelecido.
3.5.4. Somente havera a necessidade de comprovagao do preenchimento de requisites mediante
apresentagéo dos documentos originals nao~digitais quando houver ddvida em relagéo a integridade
do documento digital.
3.5.5. Nao serao aceitos documentos do habilitagao com indicagao do CNPI/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
3.5.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se 0
licitante for a filial. todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em Home da matriz.
3.5.7. Serao aceitos registros de CNP} de licitante matriz e filial com diferengas de ndmeros de
documentos pertinentes a0 CND 9 a0 CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagao do
recolhimento dessas contribuigoes.
3.5.8. A declaragao do vencedor acontecera no memento imediatamente posterior a fase de
habilitagao.
3.5.9. Sera inabilitado o licitante que néo comprovar sua habiIitagéo, seja por nao apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenté-los em desacordo com o estabelecido neste Termo.

4. )USTIFICATIVA DA CONTRATACAO
4.1. A futura Contratagao dos servigos do objeto acima se faz necesséria tendo em vista que o servigo
visa 5. prevengao de proliferagéo de lixo e uma melhor circulagao de aguas no periodo chuvoso. essa
limpeza visa a redugao de riscos, pois diminui casos associados a poluigao da égua, como doengas
transmitidas por égua contaminada e problemas de safide relacionados a presenga de residues.

Além de prevengao de inundagoes ja que a manutengao das margens e do leito do rio pode ajudar a
melhorar a capacidade de drenagem e reduzir o risco de alagamentos. Dessa forma faz-se necessario a
contratagao de empresa especializada para prestagao do servigos de limpeza, com fornecimento de
materials, equipamentos, veiculos, acondicionamento, coleta, transporte, reparos estruturais e
destinagao final dos residues gerados nesses servigos no trecho do rio Canindé—CE, na sede do
municipio.

4.2. A acumulagéo de lixo pode gerar problemas de safide para a comunidade incluindo doengas
transmitidas por agua contaminada e infestagoes de vetores como mosquitos. Um ambiente limpo e
bem cuidado melhora a qualidade de vida dos habitantes.
A contratagao de uma empresa especializada para a prestagao de servigos de limpeza no trecho do Rio
Canindé é uma medida essencial para garantir a preservagao ambiental, a safide pfiblica e a
valorizagao da area. A escolha de um prestador de servigos com competéncia comprovada e préticas
sustentaveis é crucial para alcangar os resultados desejados e fazer a limpeza de acordo com o
especificado no projeto proposto.

5. APRESENTACAO DA PROPOSTA DE PRECOS:
5.1. A apresentagao da proposta de pregos seré ’por meio através do e—mail do setor de licitagéo da

Prefeitura Municipal de Canindé: licitacaocanindez023@2mail.com
5.1.1. Na proposta do pregos devera constar os seguintes dados:

x?" . All

L/I
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a) Services a serem executados, iguais ae obiete desta licitacae, conforme Anexo l w Projeto Basico;
b} Preco Global per quanto a licitante se compromete a executar os services objete desta Licitacée,

expresso em reais em algarisme e per extense;
c) Prazo de validade da Propesta, que sera do, no minimo, 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execucae dos services que sera’ de 03 [trés] meses para. de acorde com o crenegrama

fisico financeire do Projete de Engenharia.
5.1.2. A propesta devera ser elaborada de ferma detalhada, contendo de cada item a especificag’ao do

Grupo/Subgrupo/Sewigo, a quantidade, a unidade, e preco unitarie e total, e o giobal do orcamento

per extenso. e ainda com:
5.1.2. Planilha de Cempesicfie de Precos Unitarios, para cada service censtante do orcamente

apresentade, contendo tedes es insumos e ceeficientes de produtividade necessaries a execucae de

cada service. quais seiam equipamentes, méo-de—ebra, totalizacéio de encarges sociais, insumes,

transportes, BDI. totalizacao de impostos e taxas, e quaisquer outros necessaries a execucao dos

services.
5.1.2.2. Cemposicao analitica da taxa de 13.111. (Beneficies e Despesas lndiretas].

5.1.2.3. Compesicao de Encargos Sociais de sua‘ proposta de preces.
5.1.2.4. Cronograma fisice-financeire de sua propesta.
5.2. No case do erro na celuna UNIDADE, a Comissao censiderara come cerreta a Unidade expressa no

Orcamente do GOVERNO MUNICIPAL DE CANINDE/CE para 0 item conforme constante do Anexe I.

5.3. Os valores centides nas prepostas serao considerados em moeda cerrente nacienal (REAL)

mesmo que nae contenham 0 simbolo da moeda [R35].
5.4. Os preces censtantes da preposta da licitante deverae center apenas duas casas decimais apes a

virgula, cabende ao iicitante proceder ao arredondamento eu desprezar es nfimeros apes as duas

casas decimals dos centaves.
5.5. lndependen’ce de declaracae expressa, fica subentendida que no valor proposto estate incluidas

todas as despesas necessarias a execucao des services, inclusive as relacienadas com:

5.5.1. materiais, equipamentos e méo-de-obra;

5.5.2. carga, transpei‘te, descarga e montagem;
5.5.3. encargos seciais, trabalhistas, previdenciéries e outros;

5.5.4. tributes, taxas e tarifas, emelumentos, licencas, alvarés, multas e/eu qualquer infracées;

5.5.5.5egures em geral, hem come encarges decorrentes de fenomenes da natureza, da infortunistica e

de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizes causados a Centratante e/ou a terceiros,

gerades direta eu indiretamente pela execucao des services;
5.6. 0 service sera contratado per MENOR PRECO GLOBAL - EMPREITADA FOR PRECO UNITARIO.
5.7. No case de empreitada per valor unitério, es valores unitérios, total e global da preposta, nae
poderao ser superieres aes especificados no ANEXO I — Orcamente Basice elaborado per engenheire

civil do Municipie, jé no case de empreitada per valor global, es valores da etapas/parcelas, nae

pederao ser superiores aes especificados no ANEXO I — cronegrama fisico—financeiro elaborade per

engenheiro civil do Municipio.
5.8. Seré desclassificada a preposta que:
5.8.1. Contiver vicios eu ilegalidades, for emissa ou apresentar irregularidades eu defeites capazes de

dificultar o julgamento;
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5.8.2. Estiver em desacordo com as exigencias do presente Edital, em especial ao seu item 4;

5.8.3. Contiver oferta de vantagem néo prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados on a
fundo perdido, ou apresentar prego ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

5.8.4». Apresentar pregos unitérios ou globais simbélicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis

com os pregos dos insumos e salérios de mercado. acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando

se referirem a materials e instalagoes de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela 011 5! totalidade da remuneragéo;
5.8.5. Apresentar pregos manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que néo venham a

ter demonstrada sua viabilidade, através de documentagéo que comprove que os custos dos insumos

séo coerentes com 05 de mercado e one 05 coeficientes de produtividade séo compativeis com a

execugéo do objeto do contrato;
5.8.5.1. N0 case de obras e servigos de engenharia, seréo consideradas inexequiveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% [setenta e cinco por canto) do valor orgado pela Administragéo.
5.9. 0 envio da proposta final (consolidada), e dos documentos de habilitaofio, deveré ser

realizado via email, no prazo definido no edital, apés a solicitagéo pelo agente de contratagfio,

sob pena de desclassificagéo, caso a empresa opte por jé enviar os documentos de habilitacfio

os mesmos jz’i serfio analisados p63 prazo estabelecido.

6. FORMALIZACAO E VIGENCIA D0 CONTRATO:
6.1. Para a execugfio dos services seré emitida ORDEM DE SERVICOS, em conformidade com a

proposta [s] vencedora [5];
6.2.0 contrato teré vigéncia de 06 (seis) meses.
6.3. As obrigagoes decorrentes do presente processo administrativas seréo formalizadas mediante

lavratura do contrato, subscrito pelo Municipio, através da Secretariat solicitante, representada pela

Ordenadora de Despesa e o (s) proponente (s).

7. LOCAL E PRAZO PARA EXECUCAO DOS SERVICOS:
7.1. Trecho: Rio Canindé, municipio de Canindé, Cearé.

Caracteristicas do Trecho:
- Area Urbana: 0 trecho esté localizado em area urbana.
- Condigfies do Terreno: Van'ével, com possiveis elevagoes, depressfies e obstéculos naturais e

artificiais.
. Acessibilidade: podendo exigir preparagéio prévia de acesso em alguns pontos.

7.2. Prazo para Inicio dos Services

Duragfio Total: 05 dias corridos apos o recebimento da Ordem de Services.

7.3. Prazo para Execugfio dos Services

Duragéio Total: 03(TRES) meses apés o recebimento da Ordem cle Services.

:m
jy

‘
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8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAQZAO DA EXECUCAO:
8.1. A execugéo do objeto seré fiscaiizada pelo Engenheiro do Municipio 0 Sr. Mozair Lima dos Santos

CRBA 119 368587CE responsével por atestar os documentos da despesa [nota fiscal), quando

comprovada a fiel e correta execugéio para fins de pagamento;

8.2. A preseng‘a da fiscalizagéo por servidor designado pelo érgfio responsével pela contratagéo n50

elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada; e

8.3. Caberé a0 érgéo responsével pela contratagéo rejeitar totalmente on em parte, qualquer

equipamento que néo esteja de acordo com as exigéncias, bem como, determinar prazo para

substituigéo do item eventualmente fora de especificagéo.

9. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

9.1.1. Assinar e devoiver a ordem de servigos ao Municipio de Canindé/CE no prazo méximo de 24

(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

9.1.2. 05 servigos licitados deveréo ser iniciados no prazo méximo de 05 [cinco] dias, a contar do

recebimento da Ordem de Servigo pela administragéo, no local definido pela contratante, observando

rigorosamente as especificagoes contidas no termo de referéncia, nos anexos e disposigées constantes

de sua proposta de pregos, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas
e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, hem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciérios. fiscais e comerciais resultantes da execugio do

contrato due lhes sejam imputéveis, inclusive corn relagé‘to a terceiros, em decorréncia da celebragfio

do contrato, e ainda:

a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, 3‘15 suas expensas, no total on em parte, 0 objeto do

contrato em que se verificarem Vicios, defeitos ou incorregoes;

b) Aceitar, nas mesmas condieoes contratuais. os acréscimos ou supressoes que se fizerem no objeto

do comrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do vaior iniciai atualizado do contrato, na forma do Art.

125 da Lei N9. 14.133/21;

c) Prestar os esciarecimentos que forem solicitados peio Municipio de Canindé/CE, cujas reclamagoes

se o‘origa a atender prontamente, bem como dar ciéncia ao mesmo, imediatamente e per escrito, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execugéo do contrato.

9.1.3. No caso de constatagzéo da inadequagéo do objeto licitado as normas e exigéncias especificadas

no termo de referéncia, no edital ou na proposta de pregos da CONTRATADA, a CONTRATANTE os

recusaré, devendo no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados és supracitadas
condigoes;

9.1.4. 0 objeto deveré ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no edital da

iicitagéo, em enderego e prazos estipulados previamente, designado peia Unidade Gestora,

compreendido durante o periodo contratual e rigorosamente de acordo com as especificagoes
estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a néo observfincia destas condigoes,
implicaré na néo aceitagéo do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de redamagéo ou indenizagéo por

parte da inadimplente.
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9.1.5. A CONTRATADA é responsével pelos danos causados diretamente :21 Administragéo 011 a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execugéo dos servigos, néo exciuindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagéo on o acompanhamento pelo érgéo interessado.

9.1.6. A CONTRATADA é responsével pelos encargos trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais

resultantes da execugéo dos services.

9.1.7. A CONTRATADA utilizaré, na execugéo dos services, profissionais capacitados e qualificados

para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais

de outras éreas.

9.1.8. A CONTRATADA, nio assinaré documentos ou pégas elaboradas por outrem, alheias a sua

orientagéo, superviséo e fiscallzagéo.

9.1.9. A CONTRATADA, deveré manter a Administracéo Municipal informada sobre o andamento dos

servigos, informando-a sempre que se registrarem ocorréncias extraordinérias.

9.1.10. A CONTRATADA, guardaré sigilo sobre informagoes e documentos fornecidos pela

Contratante, em decorréncia dos services objeto do presente contrato, adotando medidas internas de

seguranga.

10. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

10.1. Para assegurar o sucesso na contratagéo do empresa especializada para prestagéo de servigos de

limpeza no trecho do Rio Canindé, na sede do municipio, deveré assumir as seguintes

responsabilidades:

10.1.1. Fornecimento de Informagoes e Documentos

a) Dados Pré-existentes: Fomecer é contratada todos os dados e documentos pré-existentes que

possam ser relevantes para a execugéo do levantamento, como mapas, plantas e relatérios técnicos.

b) Acesso ao Terreno: Garantir o acesso irrestrito da equipe técnica da contratada ao trecho a ser

levantado, facilitando a realizagéo dos trabalhos de campo.

c) Permissoes e Autorizagoes: Obter e fornecer todas as permissoes e autorizagoes necessérias para a

execugéo dos servigos no local, incluindo autorizagoes de proprietérios de terrenos, orgéos ambientais,

entre outros.

10.1.2. Coordenacfio e Apoio Logistico

a] Ponto de Contato: Designar um representante técnico que atuaré Como ponto de contato oficial

entre a contratante e a contratada, facilitando a comunicagéo e resolugéo de eventuais problemas.

b] Apoio Logistico: Prover apoio logistico, como a disponibilizagéo de locals para armazenamento

temporério de equipamentos, se necessério, e apoio em situagoes emergenciais que possam surgir

durante a execugéo dos servigos.

c) Seguranga no Local: Asseg‘urar que as condigoes de seguranga no local sejam adequadas para a

equipe de campo da contratada, incluindo a mitigagéo de riscos externos que possam interferir na

execugéo dos services.

10.1.3. Acompanhamento e Fiscalizagfio
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a] Monitoramen’co de Atividades: Acompanhar o andamento dos trabalhos, realizando visitas

periodicas ao iocal e monitorando o cumprimento d0 cronograma estabelecido.

b) Fiscalizagéo Técnicaz Realizar a fiscaiizagéo técnica dos servigos, verificando a conformidade dos

trabalhos reaiizados pela contratada com as especificagoes e normas técnicas exigidas.

c) Relatérios de Progresso: Exigir e analisar os relatérios de progresso fornecidos pela contratada,

avaliando a quaiidade e a conformidade dos servigos prestados.

10.1.4. Pagamentos e Obrigagfies Contratuais

a] Cumprimento de Prazos de Pagamento: Efetuar os pagamentos é contratada conforme estabeiecido

no contrato, respeitando os prazos e condigées acordados.

b) Avaliaoéo e Validagéo: Reaiizar a avaiiagéo e vaiidagéo dos servigos executados pela contratada,

liberando os pagamentos somente apés a verificagéo da conformidade e qualidade dos trabalhos.

c) Gestéo de Modificagoes: Tratar quaisquer modificagfies contratuais necessérias de forma

transparente e formal. ajustando termos e condigées conforme acordado entre as partes.

10.1.5. Suporte Técnico e Decisfies

a) Suporte Técnico: Oferecer suporte técnico adicionai sempre que soiicitado pela contratada,

esclarecendo dfividas e fornecendo orientagoes técnicas necessérias para a correta execugéo dos

services.

b} Tomada de Decisfies: Tomar decisoes répidas e fundamentadas sobre questoes técnicas ou

administrativas que possam surgir durante a execugéio dos servigos, evitando atrasos e interrupgoes

desnecessérias.

10.1.6. Sustentabiiidade e Meio Ambiente

a] Requisitos Ambientais: Assegurar que todas as exigéncias e condicionantes ambientais sejam

cumpridas, tanto pela contratante quanta peia contratada, durante a execugéo dos services.

b) Préticas Sustentéveis: Incentivar e apoiar a adogéo de préticas sustentéveis pela contratada,

minimizando impactos ambientais e promovendo a preservagéo do meio ambiente.

11. CONDIcoES DE PAGAMENTO:
11.1. 0 pagamento seré feito apés a prestagéo dos servigos, segundo ordem de service expedida peia

Secretaria de Meio Ambiente, em conformidade com as notas fiscais/famras devidamente atestadas

peio gestor da despesa, acompanhadas das certidfies Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condigfies da proposta.

11.2. 0 pagamento seré efetuado em até 30 (mum) dias apés o encaminhamento da documentagéo

tratada no subitem anterior, através de crédito na conta bancéria do fornecedor.

12. DOS RECURSOS FINANCEIROS:
12.1. A despesa ocorreré é conta de recursos especificos consignados peia Secretarial de Meio
Ambiente, na seguinte Dotagéo Orgamentéria: 0601 secretaria de meio ambiente / 1854404472021
progde conscientizagéo ambiental, coieta seletiva e reuse de égua / 133.90.39.00 ~ outros servigos de

terceiros - pessoa juridica / 1500000000 recursos nfio Vinculados de impostos
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13. FISCAL D0 CONTRATO:
13.1. A execugfio do Contrato deveré ser acompanhada e fiscalizada pelo 0 Sr. . Mozair Lima dos Santos

CRBA 119 368587CE, ao qua} foi designado para acompanhar e fiscalizar 0 contrato que, doravante
denominado FISCAL DO CONTRATO, por esta Secretaria. de acordo com o estabelecido na Lei n9

14.133/2021, art. 117, caput.

14. PENALIDADES;
14.1. Comete infragao administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infragoes previstas no

art. 155 da Lei 119 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1. Dar causa a inexecugéo parcial do contrato;
14.1.2. Dar causa a inexecugao parciai do contrato que cause grave dano a Administragéo, ao

funcionamento dos servigos pfibiicos ou ao interesse colet‘ivo;
14.1.3. Dar causa a inexecugéo total do contrato;
14.1.4. Deixar de entregar a documentagao exigida para o certame;

14.1.5. N50 manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;

14.1.6. Néo ceiebrar o contrato ou nae entregar a documentagéo exigida para a contratagéo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7. Ensejar o retardamento da execugéo ou da entrega do objeto da licitagao sem motivo

justificado;
14.1.8. Apresentar declaragéo ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar deciaragao

faisa durante a dispensa eietronica ou a execugao do contrato;

14.1.9. Fraudar a dispensa eletronica ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato;
14.1.10. Comportar—se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14110.1. Considera—se comportamento inidéneo, entre outros, a declaragéo falsa quanta as condioées

de participagao, quanto a0 enquadramento como ME/EPP on o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da dispensa, mesmo apés o encerramento da fase de lances.

14.1.11. Praticar atos ih’citos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.

14.2. Considera—se comportamento inidoneo, entre outros, a declaragao faisa quanto £15 condigoes de

pax‘ticipaoao, quanta ao enquadramento Como ME/EPP on o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momenta da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances.

14.2.1. Praticar atos ih’citos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

14.2.2. Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei 119 12.846, de 19 de agosto de 2013.
14.3. 0 fornecedor que cometer qualquer das infragées discriminadas nos subitens anteriores ficaré

sujeito, sem prejuizo da responsabilidade Civil e criminai, as seguintes sangoes:

a] Adverténcia pela fa1ta do subitem 14.1.1 deste Edital, quando 1150 se justificar a imposigéo de

penalidade mais grave;
b] Multa de 2 % [dois por cento) sobre o va}or estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por quaiquer das infragoes dos subitens 14.1.1 3 14.1.12;

“in
.

1..
..“



PREFEiTURA MUNICIPAL DE
17'

GIWERNH IIIFEBENTE

C) Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administragéo Pfiblica direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sangao, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, nos casos dos subitens

14.1.2 a 14.1.7 deste Edital. quando nao se justificar a imposigao de penalidade mais grave;

d) Deciaragao de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediré o responsavel de licitar ou

contratar no ambito da Administragao Pfiblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo minimo de 3 (ties) anos e maximo de 6 [seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 21 14.1.12, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposigao da penaiidade mais grave;

14.4. Na apiicagao das sangoes serao considerados:

14.4.1. A natureza e a gravidade da infragao cometida; .

14.4.2. As peculiaridades do caso concreto;
14.4.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes;

14.4.4. Os danos one dela provierem para a Administragao Pfiblica;

14.4.5. A implantagao on 0 aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientagoes dos érgéos de controie.
14.8. Se 3 multa aplicada e as indenizagoes cabiveis forem superiores ao vaior de pagamento

eventuaimente devido pela Administragao a0 contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

14.6. A apiicagao das sangoes previstas neste Edital, em hipotese alguma, a obrigagao de reparagao

integral do dano causado a Administragao Pfiblica.

14.7. A penaiidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sangoes.

14.8. Se, durante o processo de apiicagao de penalidade, houver indicios de pratica de infragao

administrativa tipificada peia Lei 119 12.846, de 19 de agosto de 2013, como ato lesivo ‘a administragao

pfibiica national ou estrangeira, copias do processo administrative necessarias a apuragao da

responsabilidade da empresa deverao ser remetidas a autoridade competente, com despacho

fundamentado, paraciéncia e decisao sobre a eventual instauragao de investigagao preliminar ou

Processo Administrative de Apuragao de Responsabilidade — PAAR.

14.9. A apuragao e o julgamento das demais infragoes administrativas n50 consideradas como ato

lesivo a Administragao Pfiblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei 119 12.846, de 19 de agosto de

2013, seguirao seu rito normai na unidade administrativa.
14.10. 0 processarnento do PAAR 11510 interfere no seguimento regular dos processes administrativos

especificos para apuragéo da ocorréncia de danos e prejuizos a Administragao Pfiblica Fedora}

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com on sem a participagao de agente pL’lblico.

14.11. A aplicagao de qualquer das penalidades previstas realizar-se—é em processo administrative

que assegurara o contraditorio e a ampla defesa a0 fornecedor/adjudicatario, observando—se o

procedimento previsto na Lei n9 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n9 9.784, de 1999.

14.12. As sangoes por atos praticados no decorrer da contratagao estao previstas nos anexos a este

Edital.

1s. DAS ALTERAcoEs E DA REPACTUAcAo D0 VALOR CONTRATADO:
15.1.0 contrato podera ser reajustado conforme as cases previstos em Lei.

15.2. Poderé ser restabelecida a reiagao que as partes pactuaram iniciaimente entre os encargos do

contratado e a retribuigao da Administragao para a justa remuneragao do fornecimento, desde que
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objetivando a manutengao do equilibrio econémico-financeiro inicial do contrato, na hipétese de

sobrevirem fates imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequéncias incaicuiéveis, retardadores ou

impeditivos da execugéo do ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do

principe, configurando alea econémica extraordinéria e extracontratuai, nos termos do artigo 124,

Inciso H, alinea "d" da Lei Ng 14.133/21, devendo Ser formaiizado através de ato administrative.

16. D0 ESTUDO TECNICO PRELIMINAR — ETP:
16.1. Considerando a faculdade posta no inciso do art. 22 da Lei Federal n? 14.133/2021 — Nova Lei

de Licitagoes e no inciso 1, do parégrafo § 49 do art. 59 do Decreto Municipal n° 001/2024, de 09 de

janeiro de 2024- , fica dispensa a apresentagao do ETP, haja vista a baixa compiexidade do objeto.

Canindé/CE, 16 de Agosto de 2024.
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PROJ ETO PARA LECETAQAO

PROJETO DE LIMPEZA EM TRECHO DO Rio CANINDE NA SEDE

D0 MUNICEPIO DE CANINDE DO ESTADO DO GEARA.

Contratagéo de empresa especializada para prestagéo de sen/E905

de iimpeza no treeho do rio no municipio de Canindé.
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1. iNTRODUQAO

1.1. Nesse projete apresentamos o municipio da Canindé, seus

espagos ptfibiicos e a necessidade de fornecer manutengéo e recuperagfio

de forma continua para a correta apiicagéo dos recursos financeiros.

2, OBJETO DA CONTRATAQAO

2.1. Contratagéo de empresa especializada para prestagéo de

servigos de iimpeza, com fornecimento de materiais, equipamentos,

veicuios e acondicionamento, coieta, transports, reparos estruturais e

destinagéo Tina} dos residues gerados messes servigos, no Municipio de

Canindé.

3. OBJETIVD

3.1. As especificagées abordadas neste documento tém come

objetivo estabeiecer diretrizes para orientagéo das instituigc’ies

interessadas em participar do certame iicitatério para contratagéo de

empress especiaiizada para prestagéo de servieos Iimpeza do rio Canindé

com fornecimento de materiais, equipamentos, veicuios e

acondicionamento, coieta, transports e destinagéo finai dos residues

gerados flesses servigos, no municipio de Canindé.

Canindé - CE
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4. CARACTERIZAQIEQ DO MUNICiPEO

4.1. Canindé é um municipio brasileiro do estado do Cearé,

iocafizado na Microrregiéo do Canindé, mesorregiéo do Node Cearense.

78 049 habitantes. E o déoimo primeiro municipio cearense mais

popuioso, com uma popuiagéo do 78 049 hab, conforme estimafivas do

iBGE de 2018.

5. JUSTEFICATWA

5.1. E importante saiientar que todos os servioos especificados séo

necessérios para a continuidade da manutenoéo da gestéo do esoago

pobiioo no municipio de Canindé.

6. LOCAL

6.1. Os servioos de iimpeza seréo realizados no do canindé,

iocafizado no municipio do Canindé.

7. DOS SERV!GOS

7.1. A obra seré execu’iada peta CONTRATADA obedecendo—se as

normas iegais e reguiares pedinentes e de acordo com este Projeto.

7.2. A obra deveré seguir a normatizagéo técnioa nacional, bem

come as normas e instrugoes ambientais emanadas peias entidades

federais, estaduais e municipais oompeientes.

7.3. Sem preguizo das responsabiiidades contratuais e iegais, a

CONTRATADA poderé, durante a exeouoéo do contra‘co, subcontratar

Canindé — CE
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parts dos servigos objeto desta licitagéo até o iimite maximo de triffia 6
since por canto do vator do oontrato.

8. PRAZO DE EXECUQAO E VEGENCIA

8.1.. O prazo de exeouoao dos services de manutengao e
recuperagao é de 03 (trés) meses a center da ordem de inioio dos servigos
(0.8.), expedida peia sacretaria do municipal meio ambiente.

8.2. O prazo de vigénoia do Contrato sera de 200 (duzentos) dias a
contar da data de assinatura, com validade e eficécia legal apos a

pubiioagéo no Diario Officiai.

9. ORGAMENTO

9.1. O orgamento para a execugéo desse projeto é de R$ 43.48161

(quaranta e trés mi} quatrocentos e sessenta e sate reais e sessenta e um

centavos) e fol eSaborado pela tabeta do SEENFRA.

9.2. Devera ser apresentado Cronograma Ffsico w Financeiro
detaihado, respeitando—se 0 prazo estipuiado para conclusao dos

sen/E908, néo podendo asta prazo ser ampiiado.

m. COMPROVAn DA QUAUHCAQAO TECNICA
10.1. Apresentar Cerfidao de registro da empresa no CREA --

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — da regiao a qua! esta’
vincuiada a iioétante, comprovando atividade relacionada com o objeto
deste Projeto.

Canindé _. CE
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10.2. Apresentar Capacidade técnica comprovada mediante

apresentagéo de atestadcxs) ou decEaragéo de capacidade téonica,

fornecido per pessoas juridicas de direito pUblico ou privado, em nome da
proponente, devidamente registrado no CREA, referentes é execugéo de
obras de complexidade operacionai equivalente ou superior a do obieto e

com as seguintes exigéncias com base na lista de atividades do CREA —

CE:

3.3.1.8 - iimpeza de terreno

39.1.9 ~ de composigéo d3 vegetagéo

5.1.1.7 - regularizagéo do Eeito

3.3L? — de protegéo de encostas

10.3. Para efeito da comprovagéo de capacidade técnfico—
operacional néo seré admitida a apresentagéo de atestados em nome

de empresas subcontratadas.

10.4. Capacidade técnico-profissional comprovada mediante

apresen‘iagéo deratestadds) ou declaragéo de capacidade técnica,

expedicio por pessoa juridica de direito pabiico ou privado, devidamente

registrado no CREA da regiéo competente, que comprove ter 0

responsévei técnico executado obras compatfveis com o objeto deste

Projeto.

10.5. Decfaragéo indicando o nome, CPF, n° do registro na entidade

profissionai competente, do responsével técnico que acompanharé a

execugéo dos servigos de que se trata o objeto deste Projeto.

Canindé - CE
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10.6. 0 meme do responsévei técnico indicado deveré ser 0 mesmo

que constar d0{s) atestadds} de responsabiiidade técnica

apresentado(s).

10.7. Comprovagéo de que o responsével técnico patience as

quadm permanente da iicitanie, na data fixada para apresentagéo da

proposta, profissionat de m’vel superior com formagéo em Engenharia

Civil, detentor do atestado(s-) de responsabilidade ’técnica devidamente

registrada(s) no CREA da regiéo competente, reiativo(s) é execugéo da

obra compativei com o objeto deste Projeto.

10.8. A comprovagéo de vinculo profissionai 8e faré com a

apresentagéo de cépia da carteira de trabaiho (CTPS), ou da ficha de

registro de empregado ou do cantrato 3001a! da licitante em que conste o

profissiona1 coma sécio.

1'1. EQUIPE DE ADMIMSTRAQAO DOS SERVIQOS

11.1. Engenheiro:

11.1.1. A obra seré dirigida p910 responsével técnico apresentado,
r'"\

que deveré acompanhar no 10081 e diariamente os sen/190$ executados.

11.2. Todo o contato entre a FiSCALiZAQAO e a CONTRATADA

seré, de preferéncia, procedido através do responsével técnico.

11.3. Encarregada Gerai:

11.3.1 0 encarregado gera! auxiiiaré o responsével técnico na

superviséo dos trabalhos.

Canindé - CE 1.1
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11.3.2. A pessoa para ocupar o cargo devera possuir experiéncia

comprovada adquirida no exercicio de fungéo idéntica, em obra com

oaractera’sficas semeihantes a contratada.

11.4. A FISCAUZAQAO podera exigir da CONTRATADA a

substituigéo de encarregado gerai, desde que verificada a sua

incompeténcia para a execugéo das tarefas, bem como apresentar

hébitos de conduia néo sadios 9 cu nocivos a boa administragéo da obra-

11.5. Dos executores dos servigos:

11.5.1. 0 dimensionamento da equips ficaré a cargo CEa

CONTRATADA, de acordo com o piano de obra e trabaiho previamen’te

estabelecido.

11.6. A FISCALIZAQAO poderé exigir da CONTRATADA a

subsiituigéo do quaiquer profissionai do canteiro, desde que verificada a

sua incompe’céncia para a execugéo das tarafas, bem como apresentar

ha’bitos de conduta néo sadios e co nocivos a boa administraoéo da obra.

11.7. A substituigéo de qualquer pessoa sera processada no

maximo 48 horas apos a comunicagao, por escriio, da FISCAUZAQAO.

12. micro Dos SERVIgos

12.1. A CONTRATADA participara, apés a assinatura do contrato,

do reuniéo de aiinhamento de oxpectativas contratuais com a equipe de

técnicos da SEMA (Secreteria Municipai do Meio Ambiente), a ser

reaiizada na Sade da secretaria na oidade de Canmdé apés a publicagéo

no Dia’rio Official.

Canindé — CE
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12.2. A autorizaoéo para o inioio da obra seré efvtivada através do

anotagéo por escrito ORDEM DE SERViCO (0.8.) fornecida peia

secretaria municipal do meio ambiente.

12.3. Deveré a CONTRATADA aprosentar a ART — Anotaoéo de

Responsabiiidade Téonica ou RRT «~— Registro de Responsabiiidade

Técnica do responsévei pela exeouoéo da obra, bem como dos sen/loos

objeto deste proieto junto ao CREA/CE e, se necessério, a comprovaoéo

da matriouia da obra no iNSS em até 10 dias contados a partir da data do

emisséo da 0.8.

12.4. Apresentar em até 1O dias, contados a partir da data do

emisséo da 0.8., o Ci‘onograma Fisioo~Finanoeiro executive da obra, com

oopia eletrénica, contendo indicagéo dos itens e subitens da pianiiha de

oroamentos com seus tespectivos periodos do execuoéo com a data de

inioio e oonciuséo dos servigos, aiém do percentuai executive e financeiro

parciai e total de cada periodo, utiiizando~se come parémetro o

cronograma apresentado e aprovado na proposta.

'13. EXECUQAO DA OBRA, LEMPEZA E MANUTENQAO D0

CANTEiRO

13.1. A CONTRATADA se responsabiiizaré peia execugéo dos

servigos, bem oomo peta seguranoa dos materiais, equipamentos e

terramentas do sua propriedade.

13.2. A CONTRATADA responderé, Conforme previsto no Art. 186

do Cddigo Civil, por todos os danos de vizinhanoa, inclusive no sistema

viério municipal, causados peias esoavaooes, compactagoes,

movimentagoes de méquinas. equipamentos, caminhoes e todos os

demais servigos reaiizados durante a execuoéo da obra.
Canindé «- CE
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13.3. As normas da ABNT sao uma referéncia minima para o

fornecimento, execugao, instalagao, aplioagao, ensaio e prooedimentos

em relagao aos materiais e servigos objeios da especificagao. Todas as

normas da ABNT vigen’tes a pertinentes devsrao ser oonsideradas,

mesmo qua nao mencionadas ou expiioitadas no Memorial Descrifivo e

nas Especificagoss Técnicas.

13.4. Na execugao da obra deverao ser obedecidas além Gas

referidas sspecificagoes e normas da ABNT, as recomendaooes dos

fabricantes, bem come as sxigéncias e posturas Municipais, Estaduais e

Federais e das concessionarias de sewigos pabiicos.

13.5. A omisséo de quaiqusr procedimento técnico, ou normas

nests ou nos demais documentos técnicos, nos projetos, ou em outros

documentos contratuais, nae exims a CONTRATADA da

obrigatoriedade da utilizagao das melhores técnicas preconizadas para os

trabalhos, respsitando os objetivos basioos de funcionalidade a

adequagao dos resuitados, bsm como todas as normas da ABNT vigentes

e demais pertinentes.

13.6. Todos os materiais a serem empregados na obra deverao ser

novos, de primeira quaiidade, com oomprovada aceitaoao e apiicabilidade

para 0 firm a que se propoem, fornecidos conforms as

especificagoes técnicas descritas e em conformidade com as normas da

ABNT. O mesmo se aplica aos servigos a serem executados.

13.7. A SEMA (Secretaria Municipai do Meio Ambiente) podera, a

qualqusr memento, solicitar laudo técnico de quaiquer material

empregado na obra, por coma e responsabilidade da CONTRATADA,

sem onus para a coniratante.

Canindé — CE
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13.8. A CONTRADADA providenciaré todo 0 controls; tecnologico

através de ensaios e/ou testes conforme normas técnicas especx'ficas e
regulamentares, visando a perfeita execugéo dos servigos de maneira a

atender ao especificado, correndo as suas expensas todo o onus

incidents; sobre estes controies

13.9. A CONTRATADA deveré reparar, corrigir, remover, reconstruér
ou substituir, as suas expensas, no totai ou em part9 e quantas vezes

forem necessérios, os sen/€908 efetuados em que se verificarem vicios,

defeitos ou incorregoes resultantes' da exeougéo ou dos materiais
utilizados, no prazo méximo do 05 (cinoo) dias, oontados da ciéncia pela

CONTRATADA, on no prazo para tanto estabeleoido peia fiscaiizagéo,

sem prejufzo do cronograma da obra.

13.10. Seréo glosados pela HSCALEZAQAO, com justificativa, todos

os trabalhos, servigos e materiais em qua néo satisfazerem és condigoes

contratuais.

13.11. Caso haja danos inoontoméveis para o cronograma da obra,

a SEMA justificaré a necessidade de sua aiteragéo, fioando a

CONTRATADA sujeita és penaiidades apresentadas no Contrato.

13.12. A CONTRATADA 5e responsabiiizaré peio Canteiro de-

Obras, inciuindo o acesso é obra que deveré ester devidamente

resguardado e controiado, seja peia adogéo de seguranga privada,

correndo as expensas da CONTRATADA, seja pela manutengéo

constante do acesso devidamente fechado.

13.13. A CONTRATADA cuidaré para que todas as partes do

canteiro permaneoam sempre limpas e arrumadas, com os materiais

estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade.

Canindé -- CE
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13.14. A ramooao de todo entulho para fora do canteiro sara fella

dlariamente pela CONTRATADA em horério pravlamente definido junto a

FlsoALIZAQAO.

13.15. Os sen/loos de demoligao e remogéo serao exacutados com

equlpamentos que garantam perfeita seguranga no dessnvolvlmento dos

trabalhos e fiel aoompanhamento do cronograma estabelecldo.

13.16. 0 reaprovei’ramenlo do material de demoligao sera, em todo
a qualqusr caso, deoidido excluslvamente pela FISCALIZAQAO.

13.17. 0 entulho devera ser transportado e depositado em

cagambas, cuja locallzagao da cagamba sera estabelecida pela

FlSCALlZAQfXO. Durante o transports, os veiculos deverao ser
oarregados de modo a evltar o derramamento do entulho. Caso lsso
ocorra, sera’ de responsabllidade da CONTRATADA a limpeza dos locals,

de aoordo com as exigénclas da FlSCALlZAQAO.

13.18. Todos os elementos construllvos removidos deverao ser

depositados am local apropriado e devldamente lransportado para areas
em conformldade com as exigénoias legals.

13.19. Serao obedeoidas todas as recomendagoas, com relagéo a
seguranga do trabalho, confidas na Norma Reguladora NR 18, aprovada
pela Portaria 3214, de 08/06/1978 do Mlnlslério do Trabalho, publicada
no DOU de 06/07/1978.

13.20. Haveré particular atengéo para o oumprimento das
exigénoias de proleger as panes moveis dos equipamentos e de evltar
qua as ferramenlas manuals sejam abandonadas sobre passagens
escadas, andaimes e superficies de trabalho, bem some 0 respeito ao

Canindé -- CE
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dispositivo due proibe a iigaoao de mais de uma ferramenta elétrica na

mesma tomada de oorrente.

13.21. As ferramentas e equipamen’cos de uso no canteiro seréo

dimensionados, especificados e fornecidos pela CONTRATADA de

aoordo com o seu piano do servigos, observadas as especifioaooes

estabeiecidas.

13.22. Verificar a execugao da obra e dos servioos e no caso de

faihas, erros, discrepancias ou omissoes, formular imediata oomunicagao

escrita a SEMA, de forma a evitar empeciihos ao perfeito desenvoivimento

da obra.

13.23. Fica resen/ado a SEMA, neste ato o direito e a autoridade

para resolver todo e qualquer case singular e powentura omisso nests

Projeto e sous anexos, nos projetos fornecidos, nos qua venham a ser

eiaborados 9 nos demais dooumentos téonicos @- que ja néo esteja

definido em outros documentos técnicos ou contratuais, come 0 préprio

contrato ou os projetos e outros eiementos fornecidos.

13.24. A CONTRATADA nao poderé executar qualquer servioo que

nao esteja programado ou autorizado e {1510 seré admitida quaiquer

modificaoao nos projetos s especificagoes sem a prévia consuita e

oonoordéncia da SEMA, salvo aqueles que se caracterizarem

notadamente como do urgénoia.

13.25. Apos a finaiizagao dos servioos, deveré a CONTRATADA

retirar todo pessoai, maquinas, equipamentos, materiais e instaiaooes

provisorias do local dos trabafihos, deixando todas as areas do canteiro e

da obra fimpas e Iivres de entulho e detritos de qualquar natureza.

Canindé -— CE
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14. SEGURANQA E SAUDE N0 TRABALHO

$4.1. Anies do inioio dos trabaihos, a CONTRATADA devera’

apresentar é FISCALHZAQAO as medidas de seguranga a serem
adotadas duran‘te a execuoéodo servioo.

14.2. Seré de responsabiiidade do CONTRATADA, a adogéo de

todas as medidas relatives é prevengéo do acidentes do trabalho, durante
toda a sxecugéo da obra, devendo ser rigorosaments obedecidas as

legisiagoes pertinentes em vigor, com énfase para a NR 18 -— “Condigoes

e meio ambiente do trabaiho na inddstria da oonstrugéo oiviE” do Ministério

do Trabalho e Emprego.

14.3. Atonder és normas e portarias sobre seguranga e sadde no

trabaiho e providenciar os seguros exigidos em lei, na condioéo de {mica

rssponsa’vei por aoidentes e danos que eventuaimsnte oausar a pessoas

fisicas e juridicas dire’ta ou indiretamsnie envoividas na execugéo do

objeto do oontrato.

14.4. Seré obrigatorio por parts dos operérios, o uso de

equipamentos de seguranga: Equipamento do Protegéo individuai (EPI) e

Equipamento do Protegéo Cotetiva (EPC). O néo oumprimento desta

obrigatoriedade proporoionaré a interrupgéo dos services, a quaiquer

memento, peia Comisséo de Acompanhamento e Fiscalizaoéo da SEMA.

Néo poderé permaneoer trabaéhando qualquer operério que se reousar ou

negiigenoiar o uso dos equipamentos mencionados. O néo cumprimenio

desta obriga’toriedade proporoionara’ a interrupoéo dos servigos, a

qualquer momento, psla Comisséo do Acompanhamento e Fisoaiizaoéo

da SEMA. Néo poderé permaneoer trabalhando qualquer operério qua so

recusar ou negiigenciar o uso dos equipamentos mencionados.

Canindé — CE
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14.5. No canteiro do obras deveréo ser mantidos todos os

equipamentos de proteoao individual necessaries a utilizagao peios

funcionarios da CONTRATADA, FiSCALiZAQ/"AO e visitantes, entre eles,

considerando-se indispensaveis, as protegoes visuais, para os pés a para

a cabega.

14.6. 0 fornecimento dos equipamentos de seguranga é de

responsabitidade da CONTRATADA. '

14.7. A CONTRATADA devera apresentar a FESCAUZAQAO cépia

de ficha de entrega dos EPES aos seus funcionérios.

14.8. E de responsabiiidade da CONTRATADA o fornecimento de
uniformes aos seus funoionarios.

14.9. E terminantemente proibido 0 uso de sandaiias ou chinelos por

parka dos opera’rios. A fisoaiizagao podera a quaiquer tempo,

independents de aviso ou notificagéo, suspender a execugao da obra, se

oonstatar a falta de tais equipamentos e uniforme.

14.10. A CONTRATADA devera estocar e armazenar os materiais

de forma a néo prejudicar o transito de pessoas e a circuiagéo de

materiais, obstruir portas e saidas de emargéncia e impedir o acesso de

equipamentos de combate a incéndio.

14.11. A CONTRATADA mantera’ no canteiro de obras os

equipamentos de protegéo contra incéndio a brigade de combats: a

incéndio, na forma das disposigées em vigor.

14.12. Deverao ser fixados no canteiro de obras piacas informativas

e de orientagao visando a seguranga de todas as pessoas. A

HSCAUZAQAO a qualquer momento poderé soiicitar a coiocagao de

piacas, a eXpensas da CONTRATADA.
Canindé - CE
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15. OBRiGAQGES DA CONTRATADA

15.1. Seréo de infeira responsabilidade da CONTRATADA todas as
despesas diretas e indiretas, tais oomo, transports, equipamentos de
seguranga, salaries, encargos sociais, fiscais, trabaihistas e
previdenciérios, indenizagoes oivis s quaisquer outras que sejam devidas
aos emprsgados da CONTRATADA no desempenho dos servigos,
ficano‘o ainda a SEMA isenta de Vi’ncuio emprsgatfcio com os mesmos.

15.2. A inadimpiénoia da CONTRATADA, com referéncia aos
snoargos estabelecidos, néo transfers a rssponsabiiidade por seu
pagamento a SEMA, nem poderé onerar o obje’ro deste projeto, razéo peia
quai a CONTRATADA rsnunda sxpressaments s quaiqusr va’nculo de
sofidariedade, ativa ou passive, com a SEMA.

15.3. Manter os seus empregados sujeitos és oondigoes de horérios
de funcionamento e seguranga, porém sem qualquer vinculo
empregaficio com o orgéo.

15.4. Manter, ainda, os seus empregados identifioados, quando em
trabaiho, devendo substituir imediatamente qualquer um deies que seja
oonsiderado inconveniente é boa ordem e as normas.

15.5. Responder peios danos causados dirstamsnte ao bem pabiico
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doEo, quando da execuoéo da
obra.

”15.6. Responder, também, p01" quaisquer danos causados
diretamente aos bens ds propriedade da prefeitura municipaf do Canindé,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a

sxecugéo dos servégos.
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15.7. Arcar com despesa decorrente de quaiquer infragéo seja qua!

for, desde que praticada por seus empregados durante a execugéo da

obra na cidade de Canindé.

15.8. Assumir inteira e iota! responsabiiidade pela execugéo da

obra, pela resisténcia, estanqueidade e estabilidade de todas as

estruturas a executar.

15.9. Fornecer instalagées adequadas para a fiscaiizagéo da obra.

15.10. Prestar a garantia em refiagéo a obra, exigida pelo presents

Proje‘to, conforme o disposto no § 1° do art. 56 da Lei n° 8666/93.

15.11. Permitir aos técnicos da SEMA e equates a quem a SEMA

formaimente indicar, acesso as suas instaiagées e a todos os Eocais onde

estiverem sendo estocados materiais reiacionados com 0 objeto.

15.12. Permitir a Fiscaiizagéo da obra e dos sewigos. conforme

condigées previstas.

15.13. Responsabilizar—se peios servigos, operagéo, manutengéo e

seguranga do canteiro, vigiléncia, organizagéo e manutengéo do

esquema de prevengéo de incéndio, bem come outras construqées

provisérias necessérias, conforme previsto has Especificagées Técnicas.

”£5.14. Responsabifizanse peias despesas decorrentes da rejeigéo

de equipamentos, materiais e sen/£903 pela Comisséo fiscaiizadora da

SEMA e pelos atrasos acarretados por esta rejeigéo.

€5.15. Exigir de seus subcontratados, quando for 0 case, cépia da

ART ou RRT dos servigos a serem realizados, apresentando-a é

FISCALIZAQAO, quando soiicitado.
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15.16. Responsabiiizar—se pela perfeita exeouoéo e compleib

acabamento dos servigos coniratados, obrigando-se a prestar assisténcia

técnioa e administrativa necessaria para assegurar andamento

conveniente dos trabalhos.

15.17. Garantir, peio prazo minimo do 5 (cinco) anos, todos os

servigos executados, ooniados a partir da data da emissao do Termo do

Recebimento Definitivo, conforme disposio no Godigo Civil Brasiieiro.

15.18. Durante o periodo de garan‘tia, a CONTRATADA devera, sob

pena de ser inciuida no cadastro de empresas suspensas do participar

em iicitagao reaiizada peia prefeitura de Canindé, atender aos ohamados

da SEMA no prazo méximo de 15 {quinze) dias corridos, contado da

oomunicagao oficial.

15.19. Apresentar a Delegacia Regionai do Trabaiho, se neoessério,

antes do inioio dos trabaihos, as informagoes pertinentes a sua

identificaoéo e 30 objeto do projeto.

15.20. Caberé a CONTRATADA fornecer e conservar, polo periodo

due for necessario, material, equipamentos e ferramentas adequadas e a

contratar mac—de-obra idonea, de mode a reunir permaneniemente

equipe homogénea e suficiente de empregados que possam assegurar o

desenvolvimento satisfatorio da obra.

15.21. Responsabiiizar-se peio fiei cumprimento de todas as

disposigfies e aoordos reiativos a iegisiagéo sociai e trabaihista em vigor,

particuiarmente no que se refers ao pessoal alocado na obra.

15.22. Sera expressamante proibida a contraiagéo do servidor

partencente a0 quadro da SEMA durante a vigéncia do contra’to.

Canindé -— CE
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15.23. Fica obrigada a aceitar fiestas mesmas oondiooes os

acréscimos ou supressoes que se fizerem na execuoéo da obra.

15.24. Deveré manter os dooumentos do oadastramento no SECAF

em pfieno vigor, durante toda a execuoéo do Projeto.

16. OBRIGAQGES DA CONTRATANTE

16.1. Caberé a SEMA, através da FESCALIZAQAO, fiscaiizar e
acompanhar o andamento da obra de acordo com este Projeto,

Espeoificaooes Téonicas (Memorial! Descri‘iivo), Contrato e Editai e

anexos.

16.2. Reaiizar inspeooes periodicals no iooal de execuoéo da obra,

a firm do verificar o cumprimento das medidas de seguranoa ado’tadas nos

trabaihos, o estado de conservaoéo dos equipamentos do protegéo

individual e dos-d‘isposifivos de proteoéo do méquinas e ferramentas que

ofereoam riscos aos trabalhadores, bem oomo a observénoia das demais

condiooes estabeleoidas pelas normas ole seguranga e saflde no trabalho.

16.3. Todas as obrigagoes constantes do Edita], do Projeto, dos

anexos e do Contrato.

16.4. Prestar informaooes e esciarecimentos que venham a ser

solicitados peia CONTRATADA.

16.5. Notifioar, oor escrito, a CONTRATADA sobre as

irregutaridades ou imperfeigoes ocorridas na execuoéo da obra, fixando

prazo para sua oorregéo.

16.6. Permitir o Hvre acesso dos empregados da CONTRATADA ao
10a da obra.

16.7. Prestar as informagoes e 03 esclareoimentos que venham a

ser solicitados pelo Preposto OLE Responsévei Técnioo da CONTRATADA.
Canindé -— CE
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16.8. Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra, per intermédio

de Comissao para tan’to formaimente designada.

16.9. Autorizar quaisquer sewigos pertinentes, decorrentes de

imprevistos durante a sua execugao, detaihando e previameme

submetido a SEMA e aprovado peia mesma, desde que comprovada a

necessidade deies.

16.10. Rajeitar quaiquer servigo executado equivocadamente ou em

desacordo com as orientagées passadas pela SEMA ou com as

especificagées constantes daste Projato, Especificagfies técnicas

(Memoria! Descritivo) do Proje‘io e anexos.

16.11. Solicitar que seja refeito o servigo recusado, de acordo com

as especificagées constants-s deste Projeto, Especificagées técnicas

(Memoriai Descritivo) do Projeto e anexos. Verificar a regu§aridade da

situagéo fiscal da CONTRATADA e dos recoihimentos sociais e

trabalhistas sob sua responsabiiidade, antes de efetuar o respective

pagamento, consultando o SECAF.

1?. FISCALIZAQAO E ACOMPANHAMENTO

17.1 A execugao da obra sera acompanhada e fiscaiizada por

Comissao, para tanto instituida peia SEMA (Secretaria Municipal do Meio

Ambiente), permitida a contratagao de terceiros para assisti~ia e subsidia—

Ea de informagées pertinentes a essa atribuigao, devendo:

17.2. Promover as avafiagées das etapas executadas, observado o

disposto no Cronograma Fisico~Financeim

17.3. Atestar os documentos referentes a conciusao de cada etapa,

nos termos contra’iados, para efeito de pagamento.

Canindé ~— CE
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17.4. A CONTRATADA providenciara e mantera Diario de Obras

com paginas numeradas e rubricadas pela fiscalizagéo, onde serao

anotadas todas as ocerréncias, conciusaa de eventos, atividades em

execugao formais, solicitagées e informagées diversas que, a critério das

panes, devam ser objeto d9 registro.

17.5. 0 Diério de Obra devera ter todas as suas péginas numeradas

em ordem sequencial, em 02 (duas) vias, e rubricadas pela

FESCALEZAQAO. Cabera a0 responsavel técnico da CONTRATADA o seu

preenchimento. Diariamente seré dada Ciéncia do preenchimento do

Diario a Comissao encarregada da fiscatizagéo dos servigos que, apés

efetuar no Diario as anotagées referentes as occrréncias reiacionadas

com a execugao da obra, determinando o que for necessario a

regularizagzéo das faitas ou defeitos observados, destacara a primeira via

de cada pégina, para seu controle e arquivo. A segunda via seré

destacada e arquivada peia CONTRATADA, ficando a terceira via no

préprio Diario.

17.6. A FISCALIZAQAO se reserva o direito de recusar, no todo ou

em parte, 0 materia§ qua estiver em desacordo com o solicitado nas

Especificagées Técnicas (Memorial Descritivo) ou na Planiiha de Custos

e Quantitativos. Todos os materiais fora das especificagées técnicas, de

ma quaiidade ou em desacordo com a proposta poderao ser recusados

pela FISCAUZAQAO independente de aviso ou notificagéo prévia.

17.7. Na existéncia de servigos néo descritos, mas necessaries, a

CONTRATADA somente poderé executaulos apés aprovagéo da SEMA.

17.8. Na hipétese de divergéncia entre a execugéo e as

Especificagfies Técnicas da obra, prevalecera o constante das

Especificagéea Técnicas.
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17.9. As dL'avidas e/ou omissdes, powentura existentes nas

Especificagoes constantes dos Anexos, seréo resolvidas peia SEMA.

17.10.1‘00108 os trabalhos deveréo ser executados por méo-de—obra

quaiificada, devendo a CONTRATADA ester ciente das normas técnicas

da ABNT, correspondentes a coda um dos servigos oonstantes das

Especificagoes Técnicas;

17.11. A CONTRATADA ficaré obngada a executar fielmente os

servigos programados nas especéfioaooes, néo so admitindo modificagées

sem a prévia consults e concordéncia da SEMA;

17,12. Néo se poderé alegar, em hipotese aiguma, come justificativa

ou defesa, pela CONTRATADA, desconhecimentos, Encompreenséo,

din/ides ou esquecimento das ciéusuias e condigées deste Projeto e seus

anexos, bem some do tudo o que estiver confide nas normas,

especificagées e métodos da ABNT e outras normas peninentes. A

existéncia e a atuagéo da FESCALIZAQAO em nada diminuiréo a

responsabilidade [mica], integral 9 exclusiva da CONTRATANTE no que

concerne aos sewigos e suas implicagoes proximas ou remotas, sempre

em conformidade com o projeto, o Cddigo Civii e demais Leis ou

reguiamentos vigentes e pertinentes no Municipio, Estado e na Uniéo.

18. PAGAMENTO

18.1. A obra e 05 servigos executados seréo apon’cados por

medigoes mensais.

18.2. As mediooes devem incluir todos os sen/€903 executados no

periodo a que se referem.
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18.3. Os servigos seréo remunerados apenas quando estiverem

oompletamente finaiizados e testados e somente seréo pagos os
quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAQAO.

18.4. As medigoes seréo efetuadas peia FESCALIZAQAO,
obedecendo—se o seguénte:

18.5. Mensalmente, desde que cumprido 0 peroentual estipulado no

Cronograma FisiconFinanceiro, quando seréo feitas as medigées peia

Comisséo fiscalizadora da SEMA, considerando-se a fabricagéo 6 OS

sen/loos efetivamen‘te executados e per @181 aprovados, iomando por base
as sspecificagoes e 05 desenhos do projeto.

18.6. Seréo emitidos os “Termos de rsoebimento”, em duas vias.

18.7. A critério da fiscalizagéo e no exclusivo interesse da SEMA,

as medigoes poderéo ser feitas considerando—se os materiais e

equipamentos fornecidos e depositados no oanteiro da obra.

19. DAS SANQGES

19.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87' da Lei n.° 8666/93, a

CONTRATADA ficaré sujeita, no case do atraso injustifioado, assim

considerado peia Administragéo, inexecugéo parcial ou inexecuoéo iota}

da obrigaoéo ou desoumprimento das obrigagoes estabeiecidas no

contrato, sem prejufzo das responsabilidades CM! 9 criminal, assegurada

a prévia e ampla defesa, as penaiidades que se seguem:

19.2. Adverténcia:

19.2.1. A adverténoia seré apkicada por meio de comunioaoéo
escrita, para faitas Ieves, assim eniendidas como aqueias que néo

aoarretem prejua’zos significativos ao objeto da contratagéo;
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19.2.2. A adverténcia poderé ser aplicada no 0330 do

descumprimen’zo parcial das obrigaooes e responsabiiidades assumidas

e nas situagées que ameacem a quaiidade do servigo, ou a integridade

patrimonia} ou humana;

19.2.3. A adverténcia poderé ainda, ser aplicada no case de outras

ocorréncias que possam acarretar transtomos a0 desenvoivimen‘io dos

servigos, a critério da SEMA, desde que néo oaiba a apiicagéo do sangéo

mais grave.

19.3. Multa:

19.3.). 0 atraso injustificado na execugéo de qualquer etapa

prevista no cronograma ffsico-financeiro da obra sujeitaré a

CONTRATADA mufia de 05% (zero virguia cinco por canto) por dia de

atraso até o limits méximo de 10% (0‘92 per conto) sobre o vaior

remanescente do contrato. Atingido este Wife, 9 a critério da

Administragéo, poderé ocorrer a néo~aceitagéo do objeto, de forma a

configurar, nessa hipétese, inexecugéo totai da obrigagéo assumida, sem

prejua’zo da resciséo unilaterai da avenga.

19.3.2. No caso de inexecugéo total da obrigaoéo assumida

sujeitaré a CONTRATADA muita de 20% (vinte per conto) sobre o vaior

iota) do contrato, desconiado o percentuai apiioado no item acima.

19.4. Para os demais descumprimentos das obrigagoes

estabeiecidas no contrato e sous anexos bem come a recidiva

adveriénoia, sujeitaré a CONTRATADA muita de 0,1 551 05% (zero virgula
um a zero virgula cinco por canto), a critério da SEMA, por ocorréncia

sobre o vaior remanesoente do contrato.
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19.5. Suspenséo temporéria de partiCipar em licitagéo e

impedimenio de peio prazo de até 02 (dais) anos.

19.6. Declaragéo de inidoneidade para iicitar ou contratar com a

SEMA enquanto perdurarem OS motives determinantes da punigéo ou até

que seja promovida a reabifitagéo perante a prépria autoridade que

apiioou a penalidade, que seré concedida sempre que a iicitante ressarcir

a SEMA prejuizos resuitantes.

19.7. A aplicagéo de quaiquer penalidade néo exciui a apiicagéo das

multas previstas. As sangées aqui previstas séo independentes entre si,

podendo ser aplicadas isoiadamente ou cumulativamente.

20. RECEBIMENTO DA OBRA E DOS SERVIQOS

20.1. 0 recebimento da obra seré fei'to em duas etapas:

20.1.1. Provisoriamente peio responsévea por seu

acompanhamento e fiscaiizagéo. mediante termo circumstanciado,

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicagéo escrita da

CONTRATADA.

20.1.2. Definitivamente por servidor ou comisséo designada pela

autoridade competente, mediante termo circumstanciado assinado pelas

panes, apés o decurso do prazo de observagéo, ou vistoria que comprove

a adequagéo do objeto aos termos contratuais.

20.1.3. Deveré ser observado 0 disposto no art. 69 da Lei 8666/93.

21. CONSIDERAQGES GERNS
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21.1. A CONTRATADA somente poderé proceder a quaiquer

aiteragéo da obra com relagéo ao projeto, bem come 0 emprego de

quaisquer materiais diferentes daqueies apontados some mamas ou
referéncia apés a autorizagéo prévia e expressa da CONTRATANTE.

21.2. 0 critério de acompanhamento da execugéo da obra, a
CONTRATADA deveré apresentar a FESCALIZAQAO. quando do im’cio

de seus trabaihos, um cronograma quinzena! de atividades e servigos.

21.3 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar a0 Setor de
Engenharia e Projetos da SEMA, quando da conciuséo dos servigos, o

“as buiii”, com todas as informagées e detalhes atuaiizados de todas as

alieragées e modificagées, previamente autorizadas peia

HSCALIZAQAO, ocorridas durante a execugéo da obra sob pena de néo

tar aprovada sua ultima medigéo. O “as built” deveré ser entregue em PEN

DRIVE com os arquivos em formato DWG AutoCad 2024.

22. DOCUMENTOS ANEXOS

Em atendimento ao disposto no Art. 47 da Lei n° 8.666 de

21/06/1993, a2ém deste Projeto seréo fornecidos aos Hoitantes os

seguintes etemen‘tos:

22.1. ANEXO I - Memorial Descritivo e Especificagées Técnicas

22.2. ANEXO ll —— Planilha de Custos e Quantitativos

22.3. ANEXO Hi —— Cronograma Ffsico Financeiro

22.4. ANEXO IV _ Composigéo do BD!
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ANEXO l -— MEMORIAL DESCRiTlVO E ESPECHFICAQO‘ES";

TECMCAS

O presente projeto contendo memoriai descritivo, especificagoes

técnicas e demais anexos, destina~se a orientagao para a obra de iimpeza

em trecho especifico do Rio Canindé, especificamente Iocalizado na sede

do municipio, abrangendo uma area antre a Avenida Raimundo

Alcoforado até a intersegéo com a Rua Aristides Rabelo, como

especificado na pianta do situagao. Com £380, 0 presente projeto ira

propo:~ uma solugéo, a Hive! do projeto bésico de engenharia, para a

efetivagéo da limpeza de parte do trecho do Rio Canindé.

OBJE‘HVO D0 DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto

executive, tom 0 objetivo do caracterizar, de maneira criteriosa, os

materiais e componen‘tes que seréo utilizados ao decorrer da obra ou

servigo em questéo, bem como toda a sistemética Iogistica a ser utiiizada.

0 presents documento descreve e define integraimente o projeto

executivo e suas especificagoes.

ESPAQOS DEFINIDOS E DESCRIQAO DOS AMBIENTES

A obra devera ser executada em oonformidade com o cronograma

fisico financeiro, seguindo os prazos e evitando o atraso da obra. A piaca

do obra devera ser aiocada em focal estratégico determinado pelo fiscai

e responsével técnico da obra, o ioca! da obra deveré ficar restrito aos

funcionérios da obra e responsaveis técnicos, isolando 3 area a0 qua!

serao feitos os sen/1903 a fim de evitar a Circulagéo de pessoas que nao

estejam envolvidas na obra. Os eSpagos para a efetivagao dos servigos
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de Iimpeza estao definidos em planta a memorial de caicuio, com Iargura
média, extensao, areas 9 volumes.

SERVEQOS DE LIMPEZA

Deva-so efetuar o prepare da area espeoificada em projeto,
executando os servioos do Simpeza (remooao de residuos sofidos, tacos,
rakes ou galhos existentes na rogiao determinada para a exeouoao dos
servigos). Todo 0 material retirado devera ssr oarregado e transportado,
como definido no oroamento, com destinagao final sob a responsabiiidade
do oontratado. Dex/era ser tomado o maximo do cuidado nos oritérios do
seguranoa, higiene pessoa! e preservagao do meio ambiente. Quaisquer
awores, vegetaooes do quatidade Eooaiizadas na area da obra do limpeza
doverao ser pressrvadas (em casos espeoificos do remooao, o
engenheiro responsavez peia obra devera ser expressamente consultado,
bem como o secretario do meio-ambisnts sm vigénoia do municfpio, para
a posterior aoeitaoao de tais remogoss), com atribuioao da oontratada
para a obtanoao de autorizaoéo junto ao orgao compstente para sfetuar
tais retiradas.

Todos os servioos previstos em projeto deveréo ser executados
dentro das normas técnioas vigentes, ficando o oontratado responsavel
pela seguranga dos funcionarios da obra e da execuoao tota! do projeto.
A oontratante devera efetuar os prooessos de pagamento conforms
mediooes e compatibilizaoao do aoordo com o cronograma fisioo-
financeko.
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CARGA E TRANSPORTE DE ENTULHOS

O veiouio utiiizado no tranSporte deve ser adaptado ao tipo de
materiai a transportar. A cargo e desoarga dos materiais devem ser feitas
manualmento ou com dispositivos compativeis com os mesmos. Ao

proceder—se a amarraoéo da carga no vel’oulo, deve~se tomar precaugoes

para que as amarras néo deixem os materiais soitos. A fixagéo deve ser
firme, do mode a impedir quaiquer movimento da carga em trénsito.

REFERENCIAS NORMATWAS

Os servigos seréo executados peia CONTRATADA obedeoendo

rigorosamente ao projeto, detaihes e especificaooes, todos devidamen’te

rubricados peios responséveis, bem como indicagées, recomendaooes
e/ou exigéncias constantes:

- Destas espooifioagées técnicas.

- Das normas técnicas da ABNT.

- Das instrugoes téonicas ou catélogos dos fabricantes.

. Das normas do estado do Cearé e das ooncessionérias Iooais.

- Das leis, normas e posturas municipais.

. Do cademo de encargos.

No que conceme é Iegislagéo e ioda a normatizaoéo complementar

supracitadas, seréo consideradas para os fins deste projeto suas
versoes/ediooes mais atuaiizadas.

A ABNT NBR 9050: 2015: Reforma e construgoes urbanas.

NBR 14046 w Gestéo Ambientai.
Canindé— CE .5”;

E;
2024 g



ANBR 11682 de 08/2009— Estabilédade de encostas prescreve os

requisites exigiveis para o estudo e controle da estabiiidade de encostas

e de taiudes resuitantes de cones e aterros reaiizados em encostas.

SERVIQOS PRELIMiNARES

PLACA DA OBRA

A CONTRATADA sera’. responsével por manter na enirada principafi

da obra, place de identificagéo da mesma, medindo 3,00 x 2,00 metros,

conforme padréo atado pelo projeto.

RETROESCAVADEIRA DE PNUES (ALUGUEL)

Conhecida também como 0 “canivete suigo” da construgéo, a

reiroescavadeira é uma excelente méquina para obras no quesi’to Gusto-

beneficio e por precisar fazer poucas manutengfies.

Atualmente, essa méquina vem equipada com a possibilidade de

acrescentar vérios impiementos, como garfos, léminas, martelos

hidréulicos, pingas etc.

Aiém disso, tern uma estrutura compieta com motor a diesei,

transmisséo, sistema hidréuiico e eiétrico e eixos com tragéo (4x2 9 4x4)

para mais poténcia e veiocidade no transporte de materiais.

Sues principais fungées séo divididas entre a pé (:13 parte dianteira,

que transports: diferentes materiais nos canteiros de obra, retirada de

residues 8 carregamento de terras, e a cagamba da parte de trés, que

CanindéwCE if x
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assenta tubos, demole parades, colunas e construgées vanadas e escava‘i‘fi

_valas e buracos.

Outras fungées lmportantes dessa maquina é nivelamento d9

terrenos, limpeza de cantelro ole abras, obras cle manutengéo de mas,

redes fiuvlais e esgotos.

E multo lmportante que o operadortenha conforto e seguranga para

Iexecutar seu trabalho com maestria.

Por conta disso, as retroescavadeiras oferecem a ppssibilidade de

ajustar assento, apoio e brago e banco para a posigéo qua for male

confortével para a jomada de trabalho.

Quanto mais confortével for a maquina, mais produtiva a atlvldade

seré.

TRANSPORTE DE MATEREAL, EXCETO ROCHA EM CAMENHAO ATE

1KM

0 material que for gerado em fungéo da limpeza, comp também

todo entulho devera ser retlrado: onde deveré ser colocado em

camlnhfies especfficos que devem ser levados ao seu destino final. 0

local cle armazenamento final dos entulhos deveré ter 0 consentimento

da Prefeitura Municipal do Canindé—CE.
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RESUMO DO ORQAMENTO
OBRA: LiMPEZA DE CALHA DE RIO - RIO CANINDE DATA: 05!08I2024 Boa : 24.52%; '

Descmgfio: CONTRATAcfio DE SERVIQOS DE UMPEZA Pu‘Nl‘UAL 00 mo
CANZNDE NA 5505 no MUNICIPEO DE CANtNDEICE. DE ACORDO
com A DEMANDA DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE.

LOCAL: cmmué - CEARA

C LIE’NTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSNDE

FONTE

SEINFRA

VERSE!) NORA MES ,

028.1 cor. DESONSRACAO 54.4432 47.4515

CODIGO DESCRIQEO

LlMPEZA DA CALHA DO LEiTO REGULAR DO R10 CANINDE {TRECHO URBANO)

PREQO TOTAL "A

R5 43.457,6‘1 100,BD°/o

VALOR 501 TOTAL: Rs 8563.94 100,009;

VALOR ORGAMENTO: Rs 34.903,67

VALOR TOTAL: RS 43.46751

‘4)
(“$

8

Paging: 3

{1/5)e



MEMéRtAs DE cALCULo 93-
1?: 7.».

OBRA: LIMPEZA OE CALHA DE RIO - R10 CANINDE DATA : USIOEIZDZ4 BDI '. 24.52%" "M“? *ay

osscmgixo: CONTRATAcAO DE sew/1903
CANINUé NASEDE oO MUNICIPIO DE CANINDEUCE. DE ACORDG SEINFPA 023.1 com DESONERACRO 54.4425 4mm; 7:

COM A DEMANDA DA SECRETARIA DE MEHC AMBIENT?" N >

Form: was/So HORA mask
DE LIMPEZA ANUAL 00 R10

LOCAL: CANINDE - CEARA

CLENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE

1.1.3. K3765 RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (CHP) (H)

QTD

horas.

EXTENSAO x LARGURA : 500 166,66
m x 50 m = 25.000 m2. ENTAO =
1 H LOGO 25,000 m’ = 165.66

166.66000000 ‘1 65.86

166.65]

1.1.2. C2531 TRANSPORTE DE MATEREAL, EXCETo ROCHA EM GAMINHAO ATE 1KM (M3)
QTD

VOLUME DE MATERIAL
RETIRADO WEGETAQAO.

FORA
SOLO, AGUAPES) PARA BOTA

500*50*0,075 1.8T5,0000000
G

1 £75.00

1.873%

2"‘\

"a
r- f

1'] E!) I'— V2
:

#765



RELATéRiO ANALiTIco — COMPOSIQGES DE cusrros ,‘y

OBRA: LIMPEZA DE CALHA DE RIO - RIO CANiNDE DATA: 051052024 5m: 2-1;,29/9

oescmgfxo; CONTRATAQAO DE SERVIQOS DE LIMPEZA ANUAL DO RID
CANINDE' NA 3505 DO MUNICIFIO DE CANINDEICE. DE ACORDO
COM A DEMANDA DA SECRETARIA DE MEIO AMEZENTE.

LOCAL: CANzNDE - GEARA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE

FONTE

EEINFRA

veasio HURA

02m cor-A DESGNERAGAC 24,4412

1.1.1. 10765 RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (OH?) (H)

Gerai FONTE UNID COEFICIENTE mega umrrARto TOTAL

12827 MAO DE OERA DE GPERACAO DA RETRO ESCAVADEIRA DE
PNEUS

SEiNFRA 1,00000000 52$ 28.8100 RS 28.8100

[2826 MATERIAL DE OPERAQ/TXO DA RETRO ESCAVADElRA DE PNEUS SEINFRA H 1,00000000 RS 56.1375 RS 56,1375

[2701 DEPREczAQAo SEINFRA 1837690000 R33 1 ,0000 R5 18,3759

12702 JUROS SEINFRA I 620220000 R$ 1.0000 R5 6,2022

12703 MANUTENQAO SEINFRA 27.56540000 RS 1.0000 R8 27,5654

TOTAL Gewl: RS 1310920

VALDR: RS 137,09

1.1.2. 02531 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMiNHAO ATE 1KM (M3)

Equipamemo Custc Horéfio FUNTE UNID COEFICIENTE PREQO L‘Nfi'fiRlO 7OTAL.

10690 GAMINHAO BASCULWTE 8 MS (CHP) SEiNFRA 033700000 RS 173.7102 RS 6.4273

TOTAL Equipamemo Gusto Horérto: RS 6.4273

VALOR: RS 6,43



RELATORIO ANALITICO - COMPOSIQOES AUXILiARES
0BRA‘. LIMFEZA DE CALHA DE RIO . RIO CANINDE DATA : 0510312024 BDI ;

DEscmn: CONTRATAQAO DE SERVIQOS DE LIMPEZA ANUAL DO RIO
CANINDE NA SEDE DO MUNICIHO DE CANiNDE’CE. DE ACORDO
COM A DEAANDA DA SECRETARIA DE MEIO AMBiEiNTE,

LOCAL: CANINOE-CEARA

FONTE

SEINFRA

CLIENTE: PREFEITURA MLINzCIPAL DE CANINDE

99:33.0
028.1 com DESOIIERA¢AO

HORA

Salt-41,5

10690 CAMlNHAO BASCULANTE 6 M3 (CHP) (H)

Gem! FONTE UNiD GOEFICIENTE PREgo UNn'AlRio TOTAL

I2722
6M3
MAO DE OBRA DE OPERACAO DO CAMINHAO BASCULANTE SEINFRA 100000000 R5 24.5100 RS 24.5100

12721 MATERIAL DE OPERAQAO DO CAMiNHAO BASCULANTE 6M3 SEINFRA '1 ,00000000 R5 67,8540 RS 67,8640

12701 DEPRECIAQAO SEINFRA 28.86480000 RS; ‘1 .0000 RS 28.6648

i2702 JUROS SEiNFRA 957440000 R$ 1.0000 R5 9,6744

12703 MANUTENQRO SEINFRA I
I
I
I

42,99710000 R5 10000 RS 42,9971

TOTAL Garez: RS 173.7103

VALOR'. RS 1?3,T1

’.5 MATERIAL DE OPERAGAO DA RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (H)

Maletial UNID COEFICIENTE pREgo UNFFARIO TOTAL

22.706 CLEO DIESEL 1 1.25000000 R5 4.9900 RS 55.1375

TOTAL Mafierial: RS 55.1375

VALOall RS 56,14

12721 MATERiAL DE OPERAQAO DO CAMINHAO BASCULANTE 6M3 (H)

Maiaria! FONTE UNID COEFIG[ENTE PREGO UNlTéRIO TOTAL

l2705 LOLEO DIESEL SEINFRA 1350000000 Rf: 4,9900 R$ 67,8640

TOTAL Material: RS 57.8640

VALOR: l R$ sass!

l2827 MAO DE OBRA DE OPERAQAO DA RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (H)

Méo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREgo UNITARIO TOTAL

r‘x {2561 10PERADOR DE RETRO ESCAVADEJRA SEINFRA 1,00000000 R$ 28.81 00 Fifi} 28.8100

TOTAL Mia :36 Obm: RS 28.8700

VALDR: RS 23,81]

l2722 MAO DE OBRA DE OPERAQXO DO GAMINHAO BASCULANTE 6M3 (H)
Méo de Obra FONTE UNiD COEHCIENTE FREGO UNITARIO TOTAL

12545 MOTORISTA DE CANEINHAO SEINFRA 1530000000 R$ 24,5100 RS 24.5100

TOTAL Méo dc Obi-a: RS 24,51 00

VALOR: RS 24,51

Pagina: 6
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CRONOGRAMA F§SICO-FINANCEIRO 53$

OBRA: LIMF‘EZA DE CALHA DE RIO - R10 CANINDE DATA: 0508/2024 EDI : 24 .5251)

DESCRIQAO: CONTRATAQAO DE SERVIQCS DE LIMPEZA AN_UAL DO R10
CANINDE NA SEDE DO MUNICIFIO DE CANINDEI'CE. DE ACORDO
COM A DEMANDA DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE.

FONTE

SE1 NFRA

LOCAL: CANINDE - CEAPA

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE

VERSILD

023.1 com DESONERAGAG
MOM

94.44%
MES 7%“

47.45;; ”mu

ITEM DESCRIQAO VALOR (12$) MES 1 MES 2 MES 3 Total parcefia

LIMPEZA DA CALHA DO LEiTO REGULAR DO RIO
CANINDE (TRECHO URBANO)

R$ 43467.61
33.34 9% 33.33 '2’» 33 .33 11-1:

RS5 14.4911 0 R$ 14.48175 R55 14.48176

100.00 To

R5 43.467,61

RS 43487.61
RS 14.49230 RS 14.48175 R$ 14,487.76

RS 14.49210 R$ 28.97985 R$ 43.46761
RS 43.48161

“\

k‘

a;\
Fagina: 9
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CRONOGRAMA Fiasco DE INSUMOS
OBRA: LIMPEA DE CALI-IA DE RIO ~ RIO CANINDE DATA : DEMOS/2024 1301'! 24.5233

Dascglgflc: CONTRAI'AQAO DE SERVICOS DE LIMPEZA ANUAL DO RIO
CANINDE NA SEDE DO MUNICIPIO DE CANINDEICE. DE ACORDO
COM A DEMAND.“ DA SECRETARIA DE MEIO NdfiifiN'l'E.

LOCAL: CANlNDE - CEPRA

CLIENTE: PREFEITURA MUNlclPAL DE CANINDE

FONTE

SEINFRA

VERSE
azsm. com DESONERACAO

HORAX

54.44%

mes
47,457,

Dascmn UNIDADE QTD. MES ‘1 0.10. MES 2 cm). MES 3 TOTAL

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (CH?) H 23.12962500 2112263750 2332268750 59,37500000

MOTORISTA DE CAMINHAO 23, 1 2962500 23,12258750 23,12268750 69,37500000

OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA 5556444400 5554777800 5554777800 166,56000000

DEPRECIACAO 1 .684,10830564 1.683,80317418 1683503173418 5,051,31465400

JUROS 56838703868 55821555556 568216556663 130432015200

MANUENQAO I
I
I
I
I

2526.16292373 2.525.40522639 2525\40522639 157637337650

CLEO DIESEL 939156289500 939381051250 939,38105250 2.81 8.42500060

MATERIAL DE OPERAQAO DO GAMINHAO BASCULANTE
5M3

I
I"

23. 12962500 2312268750 23.12268750 69,37500000

MAO DE OBRA DE OPERAQAO DD GAMINHAO
BASCULANTE 6M3

2312952500 2112268750 23,122687'50 6937500000

MATERIAL DE OPERAQAO DA RETRO ESCAVADEIRA DE
PNEUS

55 56444400 5554777800 5554777800 "E 55,66000000

MAO DE OBRA DE OPERAQAO DA RETRO ESCAVADEIRA
DE PNEUS

555644-4400 5554777800 55.54777800 166,66000000

F‘égina: 10
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COMPOSIQAO DO BDI
OBRA: LIMPEZA DE CALHA DE RIO - RIO CANINDE DATA : 0510812024 501 : 24.37%“

DESCRIQEO: CONTRAFAGAO DE SERVIfiOS DE LIMPEZA ANVUAL DO RIO
CANINDE NA SEOE DO MUNICIPIO DE CANINDE'CE. OE ACORDO
COM A DEMANDA DA SECRETARM DE MEIO AMBIENTE.

LOCAL: CAMNDE ‘ GEARA

CLlENTE: PREFETYURA MUNICIPAL DE CANINDE

FONTS

SEINFRA

VERsAo
023.1 com DESONERAQAQ

HORA MES

84‘ 44% 47,: 8'23

COD DESCRIQAO %

DeSpesas lndiretas

AC Administrafio Central 3,00%
DF Despesas Financeiras {1,59%

Riscos 0,97%
TOTAL 4,56%

Beneficios

GarantiaISeguros

Lucro

Impostos

COFINS
188
P18

CPRB

B01: 24,52%

{1+AC+S+R+G}><(1+DF)><{1+L}
1_i )I/

—1

Pégina: 1‘1
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OBRA'. LIMPEZA DE CALHA DE R10 - RID CANINDE DATA: 95i08i2024 ED! : ’3

DESCRIGAO:
_, FONTE VERSRO HORA

CONTRATAQAO DE SERVIQOS DE LIMPEZA ANUAL 00 Rio
CANINDE NA 3505 no MUNICIPIO DE CANINDEICE. DE ACORUO SE‘NFR“ m“ 0°“ “50’5p” 34"”;
com A DEMANDA DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE.

LOCAL: CANINDE - CEARA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE

COD DESCREQAO Homsm % FMENSALISTA %

GRUPO A
0 00%

SE8! 1 50%
.ron)

Contra Acidentes de Trabaiho
F6 8

GRUPO B

Semanal
Feflades

13° Sala'rio
PatemidadE

F

Dias de
de Trabalho

Gozadas

C
Aviso Prévio lndenizao‘o
Aviso T

enizadas

4
5

3
.5

0
0

%

J usta
Adicional m

..s
m

—x
_x

[X
30

sobre
de Grupo A sabre A

3
0,35

TOTAL. 55%

A + B + C + D = 84,44-% 47,48%
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. Anotagfio de Responsabilidade Técnica — ART f0 REA“fig ART OBRA / SERVICO
3/3230 Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ‘M‘3 3.3x» N0 CE20241490135535‘ *

_‘ . =>,3 a
INICIAEEES 3:332 .

\-€M-

1. Responséval Técnico a»; \

MOZAlR LIMA DOS SANTOS

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0621771511
Registro: 368587CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cearé F451? q , ”if;
e

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Canindé CPF/CNPJ: 07.953.259/0001-87

RUA LARGO FRANCISCO XAVIER DE MEDEIROS N“: 0000

Complemento: Prefeitura Bairro: lmaculada Concelgéo
Cidade: CANINDE UF: CE ' CEP: 62700000

Contrato: N50 especificado Celebrado em: 02/09/2024
Valor: RS 1 .500,00 Tipo de contratanie: Pessoa Juridica de Direito Pablico
A950 Institucional: NENHUMA - NAG OPTANTE

_ 3. Dados da ObralServigo
TRECHO Rua Aristides Rabelo N“: 0000
Complemento: Rio Canindé Bairro: Centre

Cidade‘. CANINDE UF: CE CEP: 62700000
Data de lnicio: 02/09/2024 Previséo de término: 05/09/2024 Coordenadas Geogréficas: 4.360150, 69.311094

Finalidade: Ambiental Cédigo: N50 Especificado
Proprietério: Prefeitura Municipal de Canindé CPF/CNPJI 07.961259100014377

4. Atividade Técnica

14 - Elaboragtéa Quantidade Unidade

80 - Proieto > SANEAMENTO AMBIENT/AL > SISTEMA DE ESGOTO/RESlDUOS > DE 25.000.00 m2
TRANSPORTE DE RESlDUOS SOL/DOS > #632331 - DOMICILIARES E DE LEMPEZA UREANA

Apos a concluséo das afividades técnicas o pzofissional deve preceder a baixa desta ART

5. Observagées

Projeto de Limpeza do Rio Canindé.

6. Declaragées

- Declare que eslou cumpn‘ndo as regras de acessibilédade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislagéo especifica e no decreto n.
5296/2004.

Documemo assinado digixalmeme

7. Entidade de Classe . .b'3 :- MDZAIRUMADOS SANTOS —

NENHUMA - NAG OPTANTE g , "it mama/0912024 092146-0300
verifiqua: em hup5:},‘validarjtigovbr

S. Assinaturas

Declare serem verdadeiras as informagées acima MOZNR LIMA 005 SANTOS ' OFF: 973-554-1033"

, de de
Local data Prefeitura Municipal de Canindé - CNPJ: 07.983.259/000187

9. [nformagfies

‘ A ART é vélida somente quando qullada. mediante apresentagéo do oomprovante do pagamento ou conferéncia no site do Cree.

10. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 05/09/2024 Valor page: R$ 99,64 Nosso Nflmero: 3217303292

A auteniicldade fiesta ART code ser uen‘ficada em: htlpst/fcrea-ce,sltac.com.br/publicol. com a shave: r2352):
lmpresso em: 08/09/2024 135 (39:13:49 port ‘ ip: 138.117.226.144

wmv.cteace.org.br falseonosco®creace,org .‘or

Tel: (55) 3453-5800 Fax: {85) 3453-5804 , Cansamo Regional an Engnmna
a Agrammlu :10 Cum



PREFEITURA MUNEC¥PAL DE

CANENDE
GIDERNU UIFEHENTF,

ANEXQ:-Iizélé'lMDDEIéOaDEPRQEQSIEDEERECO

A(O] AGENTE DE CONTRA’I‘ACOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE.

Processo; DISPENSA DE LICITACAO N9 027/2024-DL
Data 9 Hora de Abertura: 2‘15 horas
Razfio Social: m CNP}:
Enderego: CEP: w
Fone:_ Fax:
Banco: _Agéncia N.9:
E-mail:

Conta Corrente n.9: _

OBIETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA NO TRECHO
DO RIO CANINDE, NA SEDE DO MUNICiPIO DE CANINDE- CE, DE ACORDO COM A DEMANDA DA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE CANINDE-CE.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$
VALiDADE DA PROPOSTA: .............. [minimo do 60 [sessenta] dias;
PRAZO DE EXECUCAO DOS SERVICOS: 03 {TRESJ MESES

VALDR VALOR
ITENS ESPECIFICACOES UNIDADE QUANTIDADE UNiTARIO TOTAL

R$ R$
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA
PRESTACAO DE SERVICOS DE
LIMPEZA NO TRECI—IO DO R10

01 CANINDE, NA SEDE DO MUNICiPIO SERVICO o1 12$ R$
DE CANINDE CE, DE ACORDO COM A
DEMANDA DA SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE DE CANINDE-CE.

Observagfies:
(1) Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei 11.9 14.133/21, e as
condigoes desta DISPENSA DE LICITACAO N9 027/2024-DL;
{2) Que, até a presente data, n50 existem fatos que nos impegam de participar deste processo
licitatério;
(3] Que nos valores apresentados, estéo inclusos todos os tributes, encargos trabaihistas,
previdenciérios, fiscais e comerciais, taxas, frete3, seguros, desiccamentos de pessoal, custos e demais
despesas que possam incidir sobre a execugéo do objeto contratual, inciusive a margem de lucro.
Desta maneira, assume 0 compromisso de bem e fielmente atender as exigéncias a execugéo dos
servigos descritos no Edital e Anexos, caso seja proclamada vencedora.

Local/Data: ...................., ........... de ............................ de ......................
Assinatura Proponente

Carimbo da empresa/Assinatura do responsével legal
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CONTRATO N9
DISPENSA DE LICITACAO N9 027/2024-DL

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE,
E DO OUTRO A EMPRESA PARA O
FIM QUE NELE SE DECLARA.

o GOVERNO MUNICIPAL DE CANINDE, CEARA, com sede na — Canindé/Cearé, inscrito no
CNPJ/MF sob o N9 por intermédio da Secretarial de Meio Ambiente, neste ato representado[a)
pelo[a) seu[ua) respectivo[a] Secretério[a)/Ordenador[a] de Despesas, Sr(a). doravante
denominado[a] de CONTRATANTE, no final assinado e a Empresa pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNP] N9 , com sede na , neste ato representada pelo(a) Sr[a).

inscrito[a) no CPF N9 portador[a] da Carteira de Identidade NQ
doravante denominada CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato, inediante as cléusulas e
condicoes a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - D0 OBIETO CONTRATUAL

1.1. Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA NO TRECHO DO RIO CANINDE, NA SEDE D0 MUNICIPIO DE CANINDE- CE, DE
ACORDO COM A DEMANDA DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE CANINDE-CE.

CLAUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAcAo LEGAL

2.1. Este contrato fundamenta-se na 0 Decreto Municipal NA 017/2024: de 09 de Ianeiro de 2024, e art.
75, lnciso 1, da Lei Federal ng 14.133/21 — Nova Lei de Licitagoes, alterado pelo Decreto Federal n9
11.871/23.

CLAUSULA TERCEIRA — OBRIGACUES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

3.1. A CONTRATADA obriga—se a:
a) executar 05 services no prazo méximo fixado no instrumento convocatorio e neste instrumento,
observando rigorosamente as especificagoes contidas no Anexo I do Edital e 113 proposta adjudicada,
partes integrantes deste instrumento independente de transcrigio, bem ainda as normas técnicas
Vigentes, nos locals determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade peio
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros firms do origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputéveis, inclusive licengas
dos orgaos oficiais on com relagéo a terceiros, em decorréncia da celebracéo do Contrato, e ainda:
~ reparar, corrigir ou substituir as suas expensas, no total 011 em parte, 0 objeto do contrato em que se
verificarem Vicios, defeitos ou incorregoes resultantes da execugéo ou de natureza;
- responsa’oilizar-se pelos danos causados diretamente a Administragéo ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execugéo do contrato, néo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizagfio on o acompanhamento pelo érgéo interessado.
- Aceitar, nas mesmas condiooes contratuais, os acréscimos ou supressoes que se fizerem no objeto do
contrato, até 25% [Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Art. 125
da LeiN9.14.133/21.
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b] responsabilizar~se pela adogao das medidas necessarias a protegéo ambiental e as precaugoes para
evitar a ocorréncia de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislagao federal,
estadual e municipal em Vigor, inclusive 3 Lei 11.9 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98;
(:3 responsabilizar—se perante os orgaos e representantes do Poder Pfiblico e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por 519510 on omissao sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados;
d} responsabilizar-se pela conformidade, adequagao, desempenho e qualidade dos servigos e bens, bem
como de cada material, matéria~prima ou componente individualmente considerado, mesmo que nao
sejam de sua fabricagao, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitagao no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia —
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, na forma da Lei, e apresentar o cornprovante do
ART (Anotagéo de Responsabilidade Técnica] ou RRT [Registro de Responsabilidade Técnica]
correspondente e 0 (3131 ~ Cadastro Especifico do INSS para a obra com indicagao do nfimero do contrato
antes da apresentagao da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena do retardar o processo do
pagamento.
f] Utilizara, na execugao dos servigos, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras areas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestagao dos services contratados
inclusive as contribuigoes previdenciérias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros do
acidentes de trabalho, etc., ficando excluida qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais
autuagoes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimpléncia da CONTRATADA com referéncia
as Suas obrigagfies n50 se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentagao referente ao pagamento dos tributes, seguros,
encargos sociais, trabaihistas e previdenciérios relacionados com o objeto do CONTRATO;
3.2. E de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais.
trabaihistas, providenciarios, tributes, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessaries a
execugao do servigo. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos
devidamente quitados para meibor desempenho e eficécia dos contratos consumados;
a] Fica a contratada na obrigagao de manter, durante toda a execucéo do contrato, em compatibilidade
com as obrigagées por ele assumidas, todas as condigoes de habilitagao e qualificagéo exigidas na
licitagao;
b) A CONTRATADA, devera manter a Contratante informada sobre o andamento dos servigtos.
informando-a seznpre que se registrarem ocorréncias extraordinérias;
3.3. No caso do constataoao da inadequagéo dos servieos as normas e exigéncias especificadas no Edital,
neste contrato, no Termo de Referéncia e Orgamento Bésico e na Proposta da Contratada, o Contratante
05 recusaré, devendo ser de imediato adequados as supracitadas condigfies.

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. $510 obrigagoes da CONTRATANTE:
a) Indicar 0 local e horario em que deverao ser realizados os servigzos, se for 0 case;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos hens/services recebidos
provisoriamente com as especificagoes constantes neste instrumento convocatorio, termo de referéncia e
da proposta, para fins de aceitagao e recebimento definitive;
c) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeigées, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; Q
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d] Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagoes da Contratada, através de comissao/servidor
especialmente designado;
e] Prestar as informagoes e 05 esclarecimentos que venham a ser solicitados polo fornecedor;

CLAUSULA QUINTA - DA VlGENCIA E EXECUCAO

5.1. O prazo para o inz'cio da execugao dos services flea fixado em 05 [cinco] dias fiteis contados a partir
(13 data de recebimento da Ordem de Sewigo por parte da Contratada.
5.2. Prazo de execuoiio dos servigos que seré de 03 [trés) meses, de acordo com o cronograma fisico
financeiro do Projeto de Engenharia, contados da data de recebimento da ordem de servigo e as etapas
obedecerao rigorosamente ao cronograma fisico definido pelo Governo Municipal de Canindé/CE, que é
parte integrante do contrato.
5.3. O Prazo de vigéncia do contrato sera de 06 [seis] meses, o prazo de vigéncia seré automaticamente
prorrogado quando seu objeto nao for concluido no periodo firniado no contrato.
5.4. Os prazos de im’cio de execugao, de conclusao e de entrega dos servigos admitem prorrogag'ao, desde
que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as
demais déusulas do contrato e assegurada a manutengao do seu equilibrio economico financeiro.

CLAUSULA SEXTA — DA EXTINcAo

6.1. Constituem motive para a rescisao contratual os constantes dos artigos 137, 138 e 139 da Lei NQ
14.133/21, e poderé ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com antecedéncia minima de
05 (cinco) dias fiteis, mediante comunicagéo por escrito, reconhecido os direitos da Administragao.

CLAUSULA sETzMA — DAS PENALIDADES

7.1. Comete infragao administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infragées previstas no
art. 155 da Lei n9 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1. Dar causa a inexecugéo parcial do contrato;
7.1.2. Dar causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragao, a0
funcionamento dos servigos pfiblicos ou a0 interesse coletivo;
7.1.3. Dar causa a inexecugéo totai do coritrato:
7.1.4. Deixar de entregar a documentagéo exigida para o certarne;
7.1.5. N510 manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamentejustificado;
7.1.6. Néo celebrar o contrato on n50 entregar a documentagao exigida para acontratagao, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. Enseiar o retardamento da execugao on da enti‘ega do objeto da iicitagao sem motivo
justificado;
7.1.8. Apresentar declaragao ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestardeclaragao falsa
durante a dispensa eletronica on a execugao do contrato;
7.1.9. Fraudar a diSpensa eletronica ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato;
7.1.10. Comportar-se de modo inidoneo on cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaragéo falsa quanta as condigoes de
participagao, quanto ao enquadramento como ME/EPP on o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances.
7.1.11. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.
7.2. Considera~se comportamento inidoneo, entre outros, a declaragao falsa quanto as condigoes de
participagao, quanta ao enquadramento como ME/EPP on 0 conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da Ease de lances.
7.2.1. Praticar atos ill'citos com Vistas a frustrar os objetivos deste certame. I“
7.2.2. Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei 119 12.846, de 19 de agosto de 2013. M;
7.3. O fornecedor que cometer qualquer das infragoes discriminadas nos subitens anteriores ficara \&
sujeito, sem prejuizo da responsabiiidade civil e criminal, as seguintes sangoes:
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a) Adverténcia pela falta do subitem 7.1.1 deste Edital, quande nae se justificar a imposicao de
penalidade mais grave;
b) Multa de 2 % {deis per cente) sobre o valor estimado do[s) item{s) prejudicadob) pela conduta do
fernecedor, per qualquer das infracees des subitens 7.1.1 a 7.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administracae Pi’iblica direta e indireta do ente
federative que tiver aplicado a sancao, pele prazo maximo de 3 [trés] anos, nos cases dos subitens 7.1.2
3 7.1.7 deste Edital, quande nae 5e justificar a imposicao de penalidade mais grave;
d) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira 0 responsavel de licitar ou
contratar no ambito da Administracae dlica direta e indireta de todos es entes federativos. pelo prazo
minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 {seis} anos, nos cases dos subitens 7.1.8 3 7.1.12, bem come nos
denials cases one justifiquem a imposicao da penalidade mais grave;
7.4. Na aplicagéio das sancoes serae considerades:
7.4.1. A natureza e a gravidade da infracao cemetida:
7.4.2. As peculiaridades do caso concrete;
7.4.3. As circumstancias agravantes eu atenuantes;
7.4.4. 05 danes que dela provierem para a Administracao Publica;
7.4.5. A implantacao eu o aperfeicoamento de programa de integridade, cenforme nermas e
orientacees dos orgies de contrele.
7.5. Se a multa aplicada e as indenizacees cabiveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devide pela Administracae ae contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera
descentada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.
7.6. A aplicacao das sancoes previstas neste Edital, em hipétese alguma. a obrigacao de reparacao
integral do clano causado a Administracao dlica.
7.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sancoes.
7.8. Se, durante e processo de aplicacao de penalidade, houver indicios de prética de infracao
administrative tipificada pela Lei nQ 12.846, de 19 de ageste de 2013, come ate lesivo a administracao
pi’iblica nacional ou estrangeira, copias do precesso administrative necessarias a apuracae da
responsabilidade da empresa deverae ser remetidas a auteridade cempetente, com despacho
fundamentado, para ciéncia e decisae sobre a eventual instauracae de investigacae preliminar eu
Processe Administrative de Apuracae de Responsabilidade ~ PAAR.
7.9. A apuracae e e julgamente das demais infragees administrativas nae censideradas come ate
lesive a Administragao Pliblica nacienal ou estrangeira nos termes da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de
2013, seguirae seu rite nermai na unidade administrativa.
7.10. O precessamente do PAAR nae interfere no seguimente regular dos processes administratives
especificos para apuracae da ocorréncia de danes e prejuizos a Administracao dlica Federal
resultantes de ate Iesive cemetido per pessea juridica, com on sem a participacao de agente pfiblico.
7.11. A aplicacae de qualquer das penaiidades previstas realizar-se-é em processo administrative que
assegurara o contraditorio e a ampla defesa ao forneceder/adjudicatario,obse1vando—se o procedimento
previsto na Lei n9 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ng 9.784, de 1999.
7.12. As sancees per ates praticacles no decerrer da centratacae estée previstas nos anexos a este
Edital.

CLAUSULA OITAVA - D0 VALOR, REAIUSTE E FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O valor global da presente avenca é de R$ [ ) a ser page em
conformidade com a execucao des services efetivamente realizades, segundo as medicoes atestadas pelo
contratante, considerande as disposicoes do Proieto Bésico e da proposta adjudicada, salvo modificacao
contratual na forma da lei. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser ebrigatoriamente acompanhada de
comprovacéio de regularidade fiscal, mediante consulta aes sities eletrdnicos oficiais on a documentacao
mencionada no art. 68 da Lei nQ 14.133, de 2021, cenferme especificacoes abaixe: A
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8.2. Os pagamentos seréo efetuados em até 30 [trintafl dias apos a certificacéo da medicéo pela Secretariat
contratante.

8.3. O pagamento seré efetuado através de crédito em conta especifica, apés a apresentagéo das
respectivas faturas, notas fiscais e recibos é tesouraria, juntamente com Prova de Regularidade relativa
aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniéo, inclusive em reiacéo as contribuicées sociais; Prova de
Regularidade relativa a Fazenda Estadual; Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; Prova de
Regularidade relativa ao FGTS; Prova de Regularidade relativa é justica do trabalho [Certidéo Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT] e o Contrato, correSpondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo
setor competente;

8.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunsténcia que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA
seré cientificada, a fim de que tome providéncias;

8.6. Poderé a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes cases:
a) Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) Quando a CONTRATADA assumir obrigacoes em geral para com terceiros, que possam do qualquer
forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimpléncia da CONTRATADA na execucéo do contrato.

8.7. Poderé ser restabelecida a relacéo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuicéo da Administracéo para a justa remuneracéo do fornecimento, desde que
objetivando a manutengfio do equilibrio econdmico-financeiro initial do contrato, na hipotese de
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequéncias incalculéveis, retardadores ou
impeditivos da execucéo do ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe,
configurando élea economical extraordinéria e extracontratual, nos termos do artigo 124, Inciso II, alinea
"d" da Lei N9 14.133 /21, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLAUSULA NONA - DA DOTAcAo ORCAMENTARIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratacéio correréo por conta cla Classificacéo Orcamentéria
prevista no manual com a seguinte Dotacéio: — [ ); ELEMENTO DE DESPESAS:

( ) — Fonte de Recursos: .

CLAUSULA DECIMA — DA GESTAo D0 CONTRATO

10.1. A execucéo do contrato deveré ser acompanhada e fiscalizada pe10[s) fiscaifis] do contrato, ou pelos
respectivos substitutes (Lei r1Q 14.133/2021, art. 117, caput).
10.3.1 0 fiscal do contrato anotaré em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas é execucéio do
contrato, determinando o que for necessério para a regularizagéo das faltas ou dos defeitos observados
(Lei nQ 14.133/2021, art. 117, §19].
10.3.2. 0 fiscal do contrato informaré a seus superiores. em tempo hébil para a adocéo das medidas
convenientes, a situacéo que demandar deciséo ou providéncia que ultrapasse sua competéncia [Lei n9
14.133/2021, art. 117, §29). m

e
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11.1. Qualquer aiteragéo contratual so poderé ser feita através de aditivo, e se contemplada peios arts.
124 e 125 da Lei N°. 14.133/21, e suas alteragoes posteriores, apés apresentagéo da devida justificativa
pela autoridade administrativa.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA SUBCONTRATACAO

12.1. N510 seré admitida a subcontratagéo do objeto contratual.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVICOS

13.1. Apés a concluséo dos servigos contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento a0
Contratante, poderé solicitar o recebimento dos mesmos.
13.1.1. 05 servigos concluidos poderéo Ser recebidos provisoriamente. pelo responsével por seu
acompanhamento e fiscalizagéo, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das
exigéncias de caréter técnico
13.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissio designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove 0 atendimento das exigéncias contratuais;
13.1.2.1. Para 0 recebimento DEFINITIVO dos services. 0 contratante poderé designar uma comisséo com
no minimo 03 (trés) técnicos, que Vistoriaré os servigos e emitiré TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
CIRCUSNTANCIADO, que comprove a adequagéo do objeto aos termos contratuais.
13.1.2.2. Em se tratando de obra, o rece‘oimento definitivo pela Administragéo néo eximiré 0 contratado,
peio prazo minimo de 5 [cinco) anos, admitida a previsfio de prazo de garantia superior no edital e no
contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela seguranga dos materiais e dos servigos
executados e pela funcionalidade da construgéo, cla reforma, da recuperagéo on da ampiiagéo do hem
imovel, e, em case do vicio, defeito ou incorregfio identificados, 0 contratado ficaré responsével pela
reparagéo, pela corregfio, peIa reconstrugéo ou pela substituigéo necessérias. (Art. 140, § 69, Lei
14.133/21).
13.1.2.3. Apés a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver garantia contratual
prestada pela CONTRATADA, a mesma seré ii’oerada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — D0 FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Este contrato encontra—se subordinado a Legislagéo especifica, consubstanciada na Lei N9
14.133 /21, e, em casos omissos, aos preceitos de direito pfiblico, teoria gera} cle contratos e disposigoes
de direito privado;

14.2. Fica eleito o Foro da Cidade de Canindé/CE, come 0 {mice capaz de dirimir as dfividas oriundas
deste Contrato, caso néo sejam dirimidas amigavelmente;

14.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 03 (trés) vias de igual teor, o qua}, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas
partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Canindé/CE, de de

<<<SECRETARIA>>> <RAZAO SOCIAL>
Sr(a). CNP}: z’.\.

SECRETARi0(A)/ORDENAD0R[A) Sr[a]. V3
CONTRATANTE CPF:

CONTRATADA
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